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PREFEITU RA TVIUN IC I PAL 01,
OVA SANTA B RB RA

Processo Administrativo n.o 5612024

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
internet para os prédios da Secretar a Municipal de
Administração, Conselho Tute ar e Espaço Gonviver.

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia: 0711012024 às 09h00min. (horário de Brasí ia).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do
site http://www.qov.br/compras - UASG - 985457

DOrAÇÃO:

VALOR MAX MO: R$ 43.838,28 (quarenta e três mi!
oitocentos e tr nta e o to rea s e vinte e oito centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,IeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P J. N.o 95.561'080/0001-60

Il-nrail: Içit-açàqauUrt.es-v-lx - Nova Santa Barbara - Paraná

0

Dctações

Fonte leza Grupo cia fonte

2024 l+ro los.oor 
.o4122.oozo zooolo 

la 
s so eo oo.oo Do Exercício

2024

froo los 

oor oB244 o3eo zoaolo 
ls 

s so eo oo oo De

Anteriores
Exercícios

2424
lztoo los 

oor .oB z44 o3ao zosolo 
ls 

s so.ss oo.oo Do Exercício

Do Exercicio2C24
loo.oos 

oa z+s o+so zoaolo 
ls 

a oo.so oo oo

0

\,

)



PREFEITURA MUN C PAL

N NT B BRA

4d,lbL

L.sç

02

DocuMENTo DE FoRMALtzaçÃo DE DEMANDA

Orgão: Prefeitura Municipa! de Nova Santa Bárbara/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de

Administração lnterna

Responsável pela Demanda: Cristiano de Almeida

Email : secretaria-nsb@hotmail.com

1. Objeto: Serviços de internet

2. Justificativa da necessidade da aquisição:

Os serviços de internet são essenciais para a Secretaria Municipal de Administração

lnterna, tendo em vista que essa ferramenta é fundamental para execução dos serviços

dentro de cada departamento da Secretaria e a comunicação interna entre diferentes

departamentos, permitindo o envio rápido de e-mails, mensagens instantâneas e

compartilhamento de documentos, bem como, facilita a comunicação externa com

outras secretarias municipais, orgãos governamentais e cidadãos. Alem disso, as

atividades ligadas a todos os departamentos da Secretaria utilizam dos serviços de

internet como canal de extrair informações, utilização de sistemas disponíveis na rede

e prestação de serviços à comunidade.

3. Descrições e quantidades

Item DESCRTÇÃO/

ESPECTFTCAÇÃO

UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDA

DE

1 Serviços de internet UN ID 1

4. Grau de prioridade da compra: Alto

5. Estimativa de valor: R$12.000,00 (doze mil reais)

6. Prazo de entrega/ execução: A instalação deverá ser feita em no máximo 15

(quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, com fornecimento de

,
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equipamentos de acesso à internet EDD em comodato necessários para entrega do

serviço.

7. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização

de Demanda: Não

8. lndicação do fiscal do contrato ou seruidor que fará a liquidação da despesa:

Thayla Heloisa lVleneguete do Amaral Tamaki

9. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou atividade)

e a natureza da despesa até nível de desdobramento de elemento da despesa:

Recurso Livre

Nova Santa Bárbara, 01 de maio de 2024

Secretário ttl unicipal de

Cristia lmeida

inistração lnterna
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5. Estimativa de valor: R$5.519,16 (cinco rnil, quinhentos e dezenove reais e

dezesseis centavos) para contratação por 12 (doze) meses.

v

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Orgão: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento). Secretaria Municipal de

Assistência Social, do'[rabalho e Geração de Emprego.

Responsável pela Demanda: Sylmara Aparecida Bontorim Valério

Email : asocia lnsb@gmail.corn

1. Objeto: Serviços de internet - Espaço CONVIVER

2. Justificativa da necessidade da aquisição:

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos é organizado a partir de

percursos, de modo a garantir aquisiçÕes progressivas aos seus usuários, de acordo

corn o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias - PAIF

realizado nos CRAS e prevenir a ocorrência de situaçoes de risco social

Nesta senda, no Espaço CONVIVER são ofertadas diversas oficinas, incluindo a

inclusão digital, palestras, seminários e demais atividades executadas pelos oficineiros

e técnicos corrl o intuito de fortalecer as relaçÕes familiares e comunitárias e promover

a integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de

vida coletiva.

Item DESCRTÇÃO/

ESPECTFTCAÇÃO

UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDA

DE

1 Serviços de internet UNID 1

3. Descrições e quantidades

4. Grau de prioridade da compra: Alto

,
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6. Prazo de entrega/ execução: A instalação deverá ser feita em no máximo 15

(quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, com fornecimento de

equipamentos de acesso à internet EDD em comodato necessários para entrega do

servrço.

\.

7. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização

de Demanda: Não

8. lndicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a Iiquidação da despesa:

Thainá de Oliveira Rocha.

9. Classificação orçamentária da despesa contendo a açáo (projeto ou atividade)

e a natureza da despesa até nível de desdobramento de elemento da despesa:

Recurso Livre

Secretária lVlunicipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego

Nova Santa Bárbara, 01 de maio de 2024

Bontorim Valério

,
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5. Estimativa de valor: R$5.519,16 (cinco mil, quinhentos e dezenove reais e

dezesseis centavos) para contratação por 12 (doze) meses.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Orgão; Prefeitura Murnicipal de Nova Santa Bárbara/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego.

Responsável pela Demanda: Sylmara Aparecida Bontorim Valério

Email: asocialnsb@gmail.com

1. Objeto: Serviços de internet - Conselho Tutelar

2. Justificativa da necessidade da aquisição:

A contratação de um serviço de internet para o Conselho Tutelar é essencial para

aprimorar a qualidade e a eficiência das atividades realizadas por este orgão, para

lrazer comunicação eficiente e imediata, acesso a ferramentas e sistemas, facilitação

de relatorios e documentaçÕes, treinamentos e capacitaçÕes, apoio à transparência e

prestação de contas, ou seja, a contratação de um serviço de internet é uma medida

imprescindível para que o Conselho Tutelar possa desempenhar suas funçÕes de

forma eficiente, moderna e alinhada com as necessidades atuais da administração

pública e da sociedade.

Item DESCRTÇÃO/

ESPECTFTCAçÃO

UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDA

DE

1 Serviços de internet UN ID 1

3. Descrições e quantidades

4. Grau de prioridade da compra: Alto
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6. Prazo de entrega/ execução: A instalação deverá ser feita em no máximo 15

(quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, com fornecimento de

equipamentos de acesso à internet EDD em comodato necessários para entrega do

servrço.

\-

7. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização

de Demanda: Não

8. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:

Thainá de Oliveira Rocha.

9. Classificação orçamentaria da despesa contendo a açáo (projeto ou atividade)

e a natureza da despesa até nivel de desdobramento de elemento da despesa:

Recurso Livre

Secretária [/unicipal de Assistência Social, do -lrabalho e Geração de Emprego

Nova Santa Bárbara,01 de maio de 2024

Sy a Bontorim Valério
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PREFEITURA MUNICIPAL

ANTA BÁ BA
Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,26 dejunho de2024.

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

PARA: DEPARTAMENTO DE COTAÇÃO

Venho por meio desta solicitar pesquisa de preço do itern a seguir:

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Cristiano dc

I FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA

LARGA com link por fibra óptica para o prédio

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

situada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

no 222 - Centro, com vclocidade de no mínimo

700 MBPS FUt.L, 700 Megade Download e 700

Mega de Upload, corn garantia de banda larga de

no mínimo 95Yo de velocidadc sem franquia e

com disponibilidade de 24 hldia, fornecimento

de equipamentos ern comodato e demais itens

necessários para implantação do serviço

contratado, assistência técnica 24 horas caso

necessário, com tempo de espcra dc no máximo

6 (seis) horas.

t2 MESES

2 Taxa de instalação 1 UNID

Secretário Municipal cle stração Interna

\,

ltem Norne do produto/serviço Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo de Emprego.

c.N.P.J. N.o í 9,560.789/0001 -63

A Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de

Emprego, vem solicitar a este Departamento a cotação dos itens abaixo para formalização e

finalização do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência:

Avenida Walter Guimarães da Costa, - Centro - CEP, 86250-000
Fone: (43) 3266-1486 - E-mail asocialnsb@qmail.com - Nova Santa Bárbara-PR

CORRESPONDENC!A INTERNA

De: Secretaria Municipalde Assistência Social, do Trabalho e

Geração de Emprego

No 22712024

Para: Secretaria de Administração/Departamenlo de Compras Data:2810612024

Assunto: Cotação - lnternet

Código do
produto/serviço

Unidade de

medida
Quantidade

1 9622 FORNECIMENTO DE

INTERNET. Em Link

dedicado com

conectividade através de

fibra optica, velocidade de

garantia de

banda 100% de velocidade

contratada,disponibilização

de no mínimo 1 (Um)

endereço ip válido para

acesso externo,

fornecimento de

infraestrutura de

conectividade (fios e

cabos) e equipamentos

necessários para entrega

do serviço de lnternet

contratado em regime de

comodato. Local de

instalação: Conselho
Tutelar

MESES

l}\)

12,00

2 9621

^

FORNECITUENTO DE

INTERNET. Em Link

dedicado com

conectividade através de

fibra optica, de

no mínimo full

IVlESES 1 2,00

Item Descrição do produto/serviço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego

c,N.P.J. N.0 í 9.560.789/0001 -63

Atenciosamente;

Bontorim Valério

Secretária Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego.

Portaria N'1112024 - DOE -0110212024

Recebido Data: Cl lJ<,\

Avenida Walter Guimarães da Costa, - Centro - CEP, 86250-000
Fone: (43) 3266-1486 - E-mail asocialnsb@gmail.com - Nova Santa Bárbara-PR

banda 100% de velocidade

contratada,

disponibilização de no

mínimo 1 (Um)endereço ip

válido para acesso

externo, fornecimento de

infraestrutura de

conectividade (fios e

cabos) e equipamentos

necessários para entrega

do serviço de lnternet

contratado em regime de

comodato. Local de

instalação: Espaço

CONVIVER

3 89'15 Taxa de instalação de

lnternet

UN 2,00
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNPJ: 95.5ó1.080/0001-60 Responsável: Amanda Yamashita Comes Telefonc: (43) 3266-8109

Departamento; Setor de Cotaçâo

Relatór'io de Cotação: internet banda larga

Pesq uisa realizada entre 09 I 07 I 2024 16:04 zl5 e 221 0812024 08: 13 : 3 I

Rclat,irio ltradu tro dia 22l0ti/2lt2,l 0r):17:21 (IP: l?7.92.7.tSfl,

Em conformidade com a Instrução Normativa No ó5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' I 4. I 33).

l\Iétodo Matemático Aplicado: Média Aritmetica dos preços obtidos - Preço calculado com base na media aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item

dcliniçào rlo wbr esliuulo "

IteM I: FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA

PREÇOS /

PROPOSTAS

Ut

QUAT..TIDADE

Órgão Púhlico

Prcfcitura Municipal rlc Tcna Rica - PR

PREÇO

ESTIMÂDO

R§ 900,00 (un)

PERCENTUAL PRIÇO EST.

CALCULADO

RS 900.00

,IOTAL

RS 900,00

Preço

R$ 900,00

R$ 900,00

TOTAL

R$ 279,72

Preço

RS 21t),',12

RS 279,72

Preço

Público

Preço

Público

PREÇOS /
PROPOSTAS

ttl

Identiíicação

26532 332024

Data

Licitação

t6105t2024

Yalor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 900,00

QUANTIDADE

Órgão Público

ML,INICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

R$ 279.72 (un)

Mediana dos Preços Obtidos: P.5279,72

PREÇO ES'L

CALCULADO

R$219,12

ldentiíicaçâo

0l6l 3 120000t 27-

t-000072t2024

Data

Licitação

t5líJ112024

\hlor Uniaário

Valor Global: ll,$ 1.179,72

Relatóíio geEdo no dia2ZOAl2O2A Og: 2.7.158)
Código ValidaÉo: qxjÍelvlRm3gJolotn LTmB4spvo6SS0AqHUBnPtm6WA%3d 3d
http://w.bancodeprecos.mm.brloert ade?token=qxjÍeMlRm3gJDlOtnC6cgS ZxW4NlLTmB4spvooSSOAqHUSnPtm6WAo/o25gd%253d

Media dos Preços Obtidos: R$ 900,00

Ml'dia dos Preços Obtidos: B$ 279,72

1t4

Item 2: FORNECIMENTO DE INTERNET. Em Link dedicado com conectividade através de Íibra óptica, velocidade de no minimo IOOMBPS full (lOOMBPS

\-, up x 100 MBPS down) com garantia de banda I 00% de velocidade contratada.
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Detalhamento dos Itens

Quantidade Descrição

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

lnc. ll .4tt. 5" ds lN ó5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14 133)

Órgão: Prefeitura Municipal de Tera Rica - PR

Objeto: Conrratação de empresa especializada para o fomecimento de internet para os imóveis

públicos do município de Tena Rica e Distrito de Adhemar de Barros e também pâra o

Assentamento Água do Corvo

Descrição: FORNECIMENTO DE LINK DE 700 Mbps FORNECIMENTO DE LINKDE 700

MEGADE - FORNECIMENTO DE LINK DE 700 Mbps FORNECIMENTO DE LINK

DE 7OO MECA DE DOWNLOAD X 7OO MEGA DE LÍPLOAD h'ULL COM 03 IP

FIXO. COM CARANTIA DE BANDA DE IOO%. SENDO VIA CABO OU FIBRA

ópnce - PREFEITURA MUNTcTPAL

I Unidade

Quantidâde

I Unidade

FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA com link por fibra óptica para o prédio da Prefeirura Municipal de Nova Santa Bárbara,

situada na Rua Walfredo Bittencourr de Moraes, no 222 - Centro, com velocidade de no minimo 700 MBPS FULL, 700 Mega de Domload e 7

00 Mega de Upload, com garantia de banda larga de no mínimo 95oá de velocidade sem franquia e com disponibilidade de 24 h,/di4 fomecime

nto de equipammtos em comodato e demais itens necessários para implantaçâo do serviço contratado, assistência técnica 24 horas caso necessá

rio, com tempo de espera dc no máximo 6 (scis) horas

Observação

RS 900,00

Data:

Modalidade:

SR}:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

1610512024 09:Or

PREGÀO ELETRÔNICO

NÁo

26532 332024

l/l

LinkAtá

https://comprasbr.com.br/

t2

MENS

PR

CNPJ Ruâo Social do Fornrcedor

GILMAR DOS SANTOS & CIA LTDA09.629.9t8/000t-79
iVENCEDORT

Marcr: O Mesmo
Fsbricante: Fabricanre não infomado
Descriçâo: Descriçào não infomrada

Endereço:

Descrição

FORNECIMENTO DE INTERNET. Em Lirrk dedicado com coneclividade através de fibra óptica, velocidade de no minimo )OOMBPS full ( l0
OMBPS up x 100 MBPS down) corn garantia de banda 1009/o de velocidade contratada, disponibilizaçào de no míninro I (Unr) endereço ip váli

do para acesso extemo, fomecimento de infmestrutura de conectividade (fios e cabos) e equipamenros necessários para entrega do seruiço de in

temet contratado em regirne de comodato.

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Proposlas Finais

lnc Il.lrt 5"du lN 65 de 07 de.lulho dc 2021 (l.ci n" l4 ljj)

Relatório geEdo no dia 2ZOA|2O24 09:37;23 (lP: 177.927.'1581
Código Validaçâo: qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgSqZxlV4NlLfmB4spvo6SSoAqHUSÍPtmOWA%3d%3d
hltpJ/M ban@depre@s-@m br/Ceíifi€doAulenticidado?token=qxjl€MlRm39iDlOtnC6cgSqZxW4NlLTm84spvo6SSOAqHUenPún6WA%253d%253d

Valor da Proposta Final

R§ 900,00

0bscrvrção

RS 279.72

Prcço Estimadol R$ 900,00 (un) Média dos Prcços ()htidos: RS 900,00

ltem I: FORNECIMENTO DE INTERNIIT BANDA LARCA

Pcrcctrtual: - Preço listimado Cakuludo: R$ 900.00

(lOOMBPS up x 100 MBPS down) conr garantia dô.banda t(X)r)í d!' vclocitlatlc contraturla.

Preço fsliruado: RS 279,72 (ul)) Mí.dia dos Prcçrs Oblidos: RS 279.72

?i4

\-

Pt'rcrntual; Prcço f,stinradrr ('alculado: ItS 179,72
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Órgío: MUNICTPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

Objeto: Constitui objeto da presente dispensa de licitação a Contsalação de empresa para

prestação de seruiços de intemet banda larga, incluindo manutenção, supone e o

fomecimento de equipamento em rcgime de comodato, para atender a demanda dos

trabalhos realizados pela Prefeirura Municipal e Câmara de Vereadores de Chapadão do

Lageado/SC

Descrição: 03 PONTOS DE 100 MECA DE ACESSO A INTERNET - 03 PONTOS DE 100

MECA DE ACESSO A INTERNET

CNPJ Razão Social do Fornecedor

Data:

Modalidade:

SRP:

Idertilicação:

Lote/Item:

Atâ:

Homologação:

Fonte:

Quantidadc:

Unidade:

UF:

1510112024 l2:13

Dispensa

NÂo

0l 613 120000127- t-000072t2024

N/A

l'110712024 00:00

https://www.gov br/pncp/pt-br

6

MÊS (MÊS)

SC

Valor da Proposlo Final

R5279,72
+VENCEDORT

Marco: Marca nâo infomada
FabricsnÍe: Fabricarte não infomado
Descriçáo: Dcscrição nào infomada

Endereço:

\-

314

G4 SC TELECOMUNICACOES LTDA

RelatóÍio geEdo no dia 2 P: 177.92.7.158)
Código Validação: qxjteM ZxW4NlLTmB4spvo6EE0AqHUBnplm6WA%3d 3d
httpj/w.bancodepreco utentlcidade?token=qxjf€MlRm3gJDlOtnC6cgS W4NlLTmB4spvooSSOAqHUSnPtmoWA%25gdo/o2i3d
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadâs nesta cotação:

I - Compras BR

h ttps://comprasbr.com.br/

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov,brlpncp/pt-br

\-

Dato: 22/08/2024 08: 06: 07

Acessar a fonte gqUi

Data: 22/08/2024 08: I 5 :33

Acessar a fonte 4qqi

414

ATINÇÂO - 0 Bauco tle Preçcs é umn soluiâo tecnológÍca que atcnde rros pnrÂmetros de pcsquisn dlspoÍos cnr l,ois vigentca, lnstruções

NonnrÍivas, Acórdiios, Rcgulamrnlos, .Dccrçtos t Portarias, Scutlo lssitn, por rounir dircrsas lbntcs governamonÍais, complomtntarcE.§ silc§

tl_e domínio rmplo, o sistcmÀ íãô é consldrràdo urnu l'ontc e. sirn, urn melo ptra (lu(r as pesquisas sejÍrm r€alizüdüs rle formu scBur'â, ágil e

eftcaz.

Relatório geEdo no dia2ZOgl2024 09:37i23 (lPi 177 927 '1581
Código Validação: qxjf€MlRm3gJDlOtnC6cgSqZxW4NlLTm84spvoô880AqHUBnPtm6WA%3d%3d
httpÍ/w ban@depre@s.@m br/CeítiÍiGdoAutenticidade?token=qxjfeMlRm3gJDlOtnC6cgSqZxW4NlLTm84spvo6SSOAqHUSnPtm6WAo/o253do/o253d
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO S NTAB. B RA
Estado do Paraná

RAZÃO SOCIAL: T.L da Silva Rede MegaNgt Telecom LTDA

ENDEREÇO: Avenidp Rio de Janeiro 44E - Galeria Assa,hi Sala 01

CNPJ: 16.503.437 1000 1-88

TELEFONE:43 32624882

EMAIL: redemesanettelecom@ smail. pom

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr,

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email : comp{4s@4sb.pr. eov.br
..COT

ü
1r1

ã
V

DE

\-

I

com link por fibra óptica para o prédio

Municipal de Nova Santa Bárbara,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222

com velocidade de no mínimo 700

700 Mega de Download e 700 Mega

pload, com garantia de banda larga de no

% de velocidade sem franquia e

técnica 24 horas caso necessário,

de espera de no máximo 6 (seis) horas.

12DE INTERNET

de 24 h/dia, fomecimento

para implantação do serviço

em comodato e demais

MESES

-)

\

y-
2. 33.600,00

12 MESES 120,00 R$ 1.440,002 DE INTERNET. Em Liú
com conectividade através de fibra óptica,

de no mínimo 3OMBPS tull (30MBPS up

-

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Unitário Total
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Data:0910712024

'{, b, qottAssinatura:

| 6.5()3 .437 l|)étJ I r.:
I L. OASILVA REDE MET.' .ÊT

TELCOM LTDA
Au Rb & Janerc,148 - Galam r*stlÚ Sü 0l

Ccntp - CEP:66,220{0O
fussl - Paraná ú

contratado em regime de comodato. Local de

instalação: Conselho Tutelar.

J DE INTERNET. Em

com conectividade através de fibra

de no mínimo 30MBPS full (3OMBPS

30 MBPS down) com garantia de banda 100%

contratada, disponibilização de

I (Um) endereço ip válido para

fornecimento de infraestrutura

(fios e cabos) e

para entrega do serviço de

em regime de comodato. Local

Espaço Conviver.

12 MESES lR$ t zo,oo ln$ r.++o,oo

4 Taxa de instalação de Internet. 3 UNID R$ 0,00 R$ 0,00

CNPJ: 16.503.437 10001 -88

\,
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I{AZ:\O SOC'IAl : Nl: llNl'()\l \\ l)t{OVt:l)Ol{ I)l lN Il-.I(Nt:'l'I ll).^

IINDERE('O: lLtra l)it1'xt .lor-ur \\lll. l l0l l-oiit ('

('Nl'}.l: .1j..5q0. I I {r000 l'9li

1'F.t.EFONI:: (-1.-1t l2(r-í- I iS I \\ itls,\P[ r-1.1 t () ()] (rli-()01 (r

ElVl.,\l l,- :cri ntltlr r_r t- tttt_t i tt.Li )i I t. I \ ! ., i I r l)

,\ PreÍcitura Ivlunicip:rl clc Nova Srntr llirbanr - l'r'

C'NP.l: 95.-5(rI.080i0(l0 I -60 l'ortc: (-l.l) Il(r(r-l'i I 0(,)

lt.,nrai l: (()rltl)l ls rl ll:l' 1t 'r\r\ trl

.('( ) l.\(, \( ) l)t: l'ltli(-()'

I L-N l() I)t: l\ I t,tt\l I Il.\\
RCA çont lirrk llor Ílbra riptieu l)iu'ír (' l)re(lr(,

Nlrrnicil>al tle \rr'' rr Sirrtta Í{;rrblrit. \lllrir(l

l(ulr \\alilcrlo Lliltcr'tc,,Lrtt Jt'\lolrrc'. rt' l-l-l

coltt relrtcirlitrle ciç rttr nrinitt)t, l(l(l i\llJllS

Megir rlc [)orr rrlr-ra<l e l()() i\lcr:r rlc l,Ilrrlrtl

settt lrltrtiltrilr ( !i ni rii:l,rottiirriitiltrl,;

lr'dia. Íirrnucinrentr, .lc' !!liiil)lrr(ul(,\ r'

c dctttats ilctt:, ljue c \siu r()s

illitçil(l tlc, se |r i;c, !()ntritl;i(l(r rrsrisl. Lr,i

it:a ]J lltrtlts C,t:tr lrirt\iiltirr. (rrill irlr.[)r'

dc rtrr rttl'tritrLr {r (rt'i: j ltr,r.r.

[rrrrrtlaclc I ll()rle nt ll)()ga

tl r14.000.

{

Nornc do pt'oclrr to,'scn' içtrllerrr Quantidadc [-,n icladc
lValor 

L-niriiri,r lValor I'orrrl
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SI l(( rlt i lit tl] j: i()l)()\\,\\ltt:
s( )('l( )i.\ l)\1.

\l Il\l ()\l \\ l)li.()\ I I)()l{ l)l l\ll lt\l.l L.'ll).\
('\1,.1 : i-r._ie1], I I + 0(x) I -9li

1L FORNECIMENTO DE INTERNET Ern Link com

]onectividade através de fibra optica, veiocrdade de

no minimo 100 tvlBPS iLtii iiOi-r IIBPS ,r;: I ii)i

il/BPS clown), corn garantra de ba,rda !l0q: ile

velocidade ccntratada dtsDoniiriii:a;ãc

lornecimentode rnfraestrutura de ccnêrtr ;,Cede iÍrcs

e cabos) e equipamentos necessários para entreqa

do serviço de lnternet ccntralado c'r.ti rer;rn:É'.1i

comodat0 Local de rnstatiiÇao *)c,ns"i',,- | .)'.,.1;ài

r2

I

4e0.00 5 800.00

,) FORNECIMENTO DE INTERNET Ent Link com

conectividade através de fibra óptica, velocidade de

no rninimo 100 MBPS full (100 MBPS up x 100

MBPS down), com garantia de banda 90% de

velocidade contratada,disponibilizaçào

Íornecimentode infraestrutura de conectividade (fios

e cabos) e equipamentos necessários para entrega

do serviço de lnternet contratado em regime de

comodato Local de instalação: Convrver

ll .1e0.00 5.tt00.00

Data: ltl dc.iulho dr 301-l
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neZÃO SOCIAL: LiggaTelecomunicações S.A

ENDEREÇO: Avenida Vicente Machado, 1001, Batel, CEP 80.420-011, Curitiba - PR

CNPJ: 04.368.865/000 l -66

TELEFONE: 41 99609-7 491

CONTATO: Camilo José Gasparetto

EMAIL: camilo. gasparetto@liggavc. com.br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email: compras@nsb.pr. gov.br

..COT DE

\-

1

com link por fibra óptica para o prédio

Municipal de Nova Santa Bárbara,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222

com velocidade de 700 Mega de Download

Mega de Upload (link dedicado, simétrico)

e com disponibilidade de 24

de equipamentos em comodato

itens necessários para implantação do

assistência técnica 24 horas

com tempo de espera de no máximo

de banda de de velocidadeugv"

DE INTERNET

t2 MESES

§

4.500,00 54.000,00

2

com conectividade através de fibra

,de no mínimo 3OMBPS full (3OMBPS

S down) com garantia de banda 100%

r contratada, disponibilização de

1 (Um) endereço ip válido para

fornecimento de infraestrutura

para entrega do serviço de

Em

(fios e cabos) e

12 MESES 950,00 I 1.400,00

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor Unitário

(seis) horasie 8 endereços IPv4 fi-i-os; .,

\-

\
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO SANTA B.RB RA
Estado do Paraná

Data: 15 de agosto de 2024
Validade: 60 (sessenta) dias

CARAC TNNÍSUCAS TÉCNICAS
. A Internet do produto IP Direto é uma Internet sem filtros que permite que

o cliente explore serviços como servidores WEB, e-mail, VOIP e outros.
. E disponibilizado endereço IP válido para o cliente;
. É oferecido o serviço de DNS daLigga Telecom para consulta e registro
secundário;
. Os pontos são conectados através de cabo óptico com o EDD na ponta;
. A alimentaçáo é AC;
. A interface entregue para o usuário é no padrão Ethernet RJ45;
. Suporte 365x24x7.

VANTAGENS
. Serviço entregue 100% em fibra optica;
. Fornecimento de banda simétrica;
. Fornecimento de Internet com infraestrutura adequada para atender ao
crescimento de banda do cliente de forma rápida e flexível;
. Simplicidade no fornecimento do serviço através de uma interface RI45;
. Alta disponibilidade e performance devido ao acesso realizado por meio de
cabo óptico.

contratado em regime de comodato. Local de

instalação: Conselho Tutelar.

3 FORNECIMENTO DE INTERNET. Em Link

dedicado com conectividade através de fibra óptica,

velocidade de no mínimo 3OMBPS full (30MBPS up

x 30 MBPS down) com garantia de banda 100% de

velocidade contratada, disponibilização de no

mínimo I (Um) endereço ip válido para acesso

externo, fornecimento de infraestrutura de

conectividade (fios e cabos) e equipamentos

necessários para entrega do serviço de internet

contratado em regime de comodato. Local de

instalação: Espaço Conviver.

t2 MESES 950,00 I 1.400,00

4 Taxa de instalação de Internet. 3 LNID 750,00 2.250,00

\-
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NO SAN B.RB R
Estado do Paraná

IP Direto

DESCRTçÂO

O produto lP Direto é um produto de acesso à lnternet, com alta qualidade e

disponibilidade e com cobrança fixa de acordo com a banda contratada.

I nternet

Màtí'lz
Figura 1 - Diagrama ilustrativo do produto.

Camilo José Gasparetto
Consultor Comercial Governo

camilo. gasparetto@liseavc. com.br
4199609-7491 ç

\-

REt}E COPEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçAO QUANT UND.
cóDrco Do

PnoDUTO/5ERvrçO
RÁzÃo soctAt* VATOR UNT

VATOR TOTAT DO

FORNECEOOR

VATOR MEDIO

urrrÁnro
vaton uÉoro roral

7

FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA

LARGA com link por fibra óptica paÍa o

prédio da Prefeitura Municipal de Nove

Santa Bárbara, situada na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro,

com velocidade de no mínimo 700

MBPS FULL,70O Mega de Download e

700 Mega de Upload, com garantia de

banda larga de no mínimo 95% de

velocidade sem franquia e com

disponibilidade de 24 h/dia,
fornecimento de equipamentos em

comodato e demais itens necessários

pera implantação do serviço

contratado, assistência técnica 24 horas

caso necessário, com tempo de espera

de no máximo 6 (seis) horas.

72 MESES

corAçÂo 1 BANCO DE PREçOS R$ 900,00 R$ í 0.800,00

Rs 2.733,33 Rs 32.800,00

coTAÇAO 2 LIGGA TELECOMUNICAçOES LTDA R$ 4 500,00 R$ 54 000,00

coTAçÂo 3 MEGA NET TELECOM R$ 2 800,00 R$ 33.600,00

corAçÂo 4 NETINFOMAX PROVEDOR DE INTERNET LTDA R$ 7.000,00 R$ 84.000,00

2

FORNECIMENTO DE INTERNET. Em Link

dedicado com conectividade através de

fibra óptica, velocidade de no mínimo

100MBPS full (100MBPS up x 100 MBP5

down) com garantia de banda 100% de

velocidade contratada, disponibilização

de no mínimo 1 (Um) endereço ip

válido para acesso externo,
fornecimento de infraestrutura de

conectividade (fios e cabos) e

equipamentos necessários para entrege

do serviço de internet contratado em

regime de comodato Local de

instalação: Ccnselho Tútelar.

72 MESES

coTAçAO 1 BANCO DE PREçOs R$279,72 R$ 3.356,64

R$ 4s9,93 Rs s s19,16

(
(,'

coTAçAO 2 LIGGA TELECOMUNICAçOES tTDA R$ 9s0,00 R$ 1 1.400,00

corAçÂo 3 MEGA NET TELECOM R$ 120,00 RS 1 440,00

coTAçAO 4 NETINFOMAX PROVEDOR DE INTERNET LTDA R$ 490,00 RS 5 880,00

rú
f\)
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sEToR or cornçÕrs
RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

cEp 86250-000 - NovA sANTA aÁRaRR - pR

FORNECIMENTO DE INTERNET. Em Link

dedicado com conectividade através de

fibra óptica, velocidade de no minimo

100MBPS full (100MBPS up x 100 MBPS

down) com garantia de banda 100% de

velocidade contratada, disponibiiização

de no mínimo 1 (Um) endereço ip

válido para acesso externo,
foÍnecimento de infraestrutura de

conectividade (fios e cabos) e

equipamentos necessários para entrega

do serviço de internet contratado em

regime de comodato. Local de

instalação: Espaço Conviver.

72 MESES

coTAÇAO 1 BANCO DE PREçOs R$ 279,72 R$ 3 356,64

Rs 459,93 Rs 5 519,16

corAçAo 2 LIGGA TELECOMUNICAçÕES LTDA R$ 950,00 R$ 11 400,00

corAçÃo 3 MEGA NET TELECOM R$ 120,00 R$ 1.440,00

corAçÃo 4 NETINFOMAX PROVEDOR DE INTERNET TTDA R$ 490,00 R$ 5.880,00

TOTAT Rs 43.838,32

T\)
CJ)

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

OBS: OS ITENS DESSA NÃO FoRAM ENcoNTRADoS No PNCP DEVIDO NÃO TEREM ENCONTRADOS CONTRA SIMILARES COM D COMPATÍVEIS COM AS SOLICITADAS.

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM (X) O NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc) : ITEM 1 DA COTAÇÃO 4

VALOR IJUITO ELEVÂDO.

r€presentando de foímâ satisfàtória os prêços praticâdos no mercado? SIM (X) ( ) NÃO

E) Outras informações relacionadas as cotações:

Responsável pela Pesquisa de Preços: --A.t*.J^- \mo^:"ü"- Op*.r,\'

do ârtigo 23 da Lei n" 14.133/2021, devidômente apontados na plânilha acima.

Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição dos itens

Data: quinta-feira,22 de agosto de2024

ANÁtrsE cRíTrcA DE VALORES ORçADOS

N)
h§
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara, 22 de agosto de 2024

Conforme a Lei no 14.133,de2021, o Estudo Técnico Preliminartem

por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda

que consta no Documento de Oficializaçâo da Demanda, bem como demonstrar

a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a

contratação de solução que atenderá à necessidade especificada no documento

de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade estudá-la

detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-

la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração

Pública.

1. DESCRTÇÃO Oe NECESSTDADE

Os serviços de internet são essenciais para a Secretaria Municipal de

Administração lnterna, tendo em vista que essa ferramenta é fundamental para

execução dos serviços dentro de cada departamento da Secretaria e a

comunicação interna entre diferentes departamentos, permitindo o envio rápido

de e-mails, mensagens instantâneas e compartilhamento de documentos, bem

como, facilita a comunicação externa com outras secretarias municipais, órgãos

governamentais e cidadãos. Além disso, as atividades ligadas a todos os

departamentos da Secretaria utilizam dos serviços de internet como canal de

extrair informações, utilização de sistemas disponíveis na rede e prestação de

serviços à comunidade.
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2. ALINHAMENTO COM PCA

2.1. A contratação encontra-se respaldada no Plano de Contratação Anual,

estando em conformidade com o art. 18, §1o, inciso l, da Lei Federal no

14.133t2021.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

O licitante deve proporcionar a prestação de serviços de internet banda larga

com link por fibra óptica para o prédio da Prefeitura [/lunicipal de Nova Santa

Bárbara, situada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes , n" 222 - Centro, com

velocidade de no mínimo 700 MBPS FULL, 700 t\íega de Download e 700 t\íega

de Upload, com garantia de banda larga de no mínimo 95% de velocidade sem

franquia e com disponibilidade de 24 h/dia, fornecimento de equipamentos em

comodato e demais itens necessários para implantação do serviço contratado,

assistência técnica 24 horas caso necessário, com tempo de espera de no

máximo 6 (seis) horas, para atender necessidades da Secretaria [Vlunicipal de

Administração lnterna, conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas a serem estabelecidas neste instrumento:

3.1. Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes neste instrumento, no Termo de

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

3.6. lndicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato.
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

\-

Item Objeto Unidade Quantidade Valor

Unitário

1 FORNECIMENTO DE

lNTERNET BANDA LARGA

com link por fibra optica para o

predio da Prefeitura Municipal

de Nova Santa Bárbara, situada

na Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n" 222 - Centro, com

velocidade de no mínimo 700

MBPS FULL, 700 Mega de

Download e 700 Mega de

Upload, com garantia de banda

larga de no mínimo 95o/o de

velocidade sem franquia e com

disponibilidade de 24 h/dia,

fornecimento de equipamentos

em comodato e demais itens

necessários para implantação

do serviço contratado,

assistência técnica 24 horas

caso necessário, com tempo de

espera de no máximo 6 (seis)

horas, incluindo a taxa de

instalação

[Veses 12 R$2.733,33

Valor total R$32.800,00
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores

com o mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros orgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram identificadas

foram incorporadas na contratação em análise.

Solicitamos a área Técnica em lnformática as possíveis soluções de

mercado, suas vantagens e desvantagens, assim como a melhor soluçáo

(anexo), sendo apresentada a seguinte:

FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA com link por fibra

optica para o prédio da Prefeitura Municipal de Nova Sanfa Bárbara,

situada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, com

velocidade de no mínimo 700 MBPS FULL,700 Mega de Download e

700 Mega de Upload, com garantia de banda larga de no mínimo 95%

de velocidade sem franquia e com disponibilidade de 24 h/dia,

fornecimento de equipamentos em comodato e demais itens

necessários para implantação do serviço contratado, assisfêncra

técnica 24 horas caso necessário, com tempo de espera de no

máximo 6 (se§ horas.

Náo identificamos outras alternativas de mercado para a demanda em

questão além da aquisição através de procedimento licitatorio na modalidade

Pregão Eletrônico, pois trata-se de serviço comum que não pode ser substituído,

confeccionado ou fabricado pela própria Administração.

6. ESTTMATTVA DO PREÇO DA CONTRATAçÃO

Ressaltamos que a pesquisa de preço foi realizada pelo

Departamento de CotaçÕes e seus valores possuem o caráter estimatório.

Com base na planilha anexa, obtivemos o valor total de R$ 32.800,00

(trinta e dois mil e oitocentos reais).
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7. DEScRTÇÃo oa soluçÃo coMo uM ToDo

Considerando as características do objeto, conclui-se que a melhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a egide dos

princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na

contratação dos serviços de 'FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA

com link por fibra optica para o predio da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, situada na Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, n" 222 - Centro, com

velocidade de no mínimo 700 MBPS FULL,700 Mega de Download e 700 Mega

de Upload, com garantia de banda larga de no mínimo 95% de velocidade sem

franquia e com disponibilidade de 24 h/dia, fornecimento de equipamentos em

comodato e demais itens necessários para implantação do seruiço contratado,

assisfência técnica 24 horas caso necessáno, com tempo de espera de no

máximo 6 (sers) horas", por empresa especializada, através de procedimento

licitatorio.

Salienta-se que esta solução foi utilizada no ultimo pleito e tem se

mostrado eficiente e eÍicaz no atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Administração lnterna até o momento.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre outros,

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

8.2. Considerando as especificidades do presente objeto, a demanda não será

parcelada, tendo em vista que trata-se de apenas um item que não pode ser

subdividido possibilitando o parcelamento.

9. DEMONSTRAçÃO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

. Melhoria na Eficiência Administrativa: A disponibilidade de uma conexão

de internet rápida e estável permite que os funcionários municipais realizem suas
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tarefas de forma mais eficiente. lsso inclui a comunicação interna entre

departamentos, o acesso rápido a informações e documentos, e a possibilidade

de realizar serviços online de forma mais ágil.

. Modernizaçáo dos Serviços Públicos: Com uma boa conexão de internet,

a Prefeitura pode oferecer mais serviços online aos cidadãos, como emissão de

documentos, agendamento de serviços, pagamento de taxas e impostos, entre

outros. lsso não apenas simplifica a vida dos cidadãos, mas também aumenta a

transparência e a eficácia na administração pública.

. Melhoria na Comunicação com a Comunidade: Uma conexão de internet

confiável permite que a Prefeitura se comunique de forma mais eficaz com os

cidadãos. lsso pode incluir o uso de redes sociais, sites institucionais, blogs e

newsletters para divulgar informaçÕes importantes, campanhas educativas,

eventos culturais e oportunidades de participação cidadã.

. Capacitação e Educação: A disponibilidade de internet pode facilitar o

acesso à educação e à formação contínua para funcionários publicos,

capacitando-os a prestar serviços mais qualificados e atualizados à comunidade.

Em resumo, a prestação de serviços de internet à Prefeitura tríunicipal não é

apenas sobre conectividade; é sobre melhorar a eficiência, modernizar os

serviços públicos, promover a inclusão digital, facilitar a comunicação e contribuir

para o desenvolvimento econômico e social da comunidade.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

o Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão

contratual;

. Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação.

1 1 . CONTRATAÇOES CORRELATAS/TNTERDEPEN DENTES

Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.
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1 2. IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos

critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

I3.CLASSTFICAçÃO DOS BENS

Os materiais ora pretendidos são classificados, de acordo com a Lei

14.13312021, de bens comuns, haja vista que suas características são

amplamente conhecidas e praticadas no mercado (art. 6o, inciso Xlll, Lei no

14.133t2021).

14. POS|CIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIAVEL.

Cristiano'

lntegrante Técnico e Requisitante/ o de Administração lnterna

Responsável pela aprovação
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Em análise a Cl, nos solicitaram o levantamento de mercado das soluções disponíveis
objetivando a contratação de empresa para prestaçâo de serviços de internet.
Analisando as opções presentes no mercado, foi possÍvel chegar as seguintes soluçÕes

PREFEITURA MUNICIPAL
,

Vantagens: Velocidade (de 50Mb/s a 40GbiVs), Estabilidade
Confiabilidade, Entrega de velocidade de ate 100%

Desvantagens: Pode se romper caso algum veículo muito alto passe
por ele.

Vantagens: Cobertura a áreas remotas

Desvantagens: Oscilaçáo de sinal, Velocidade baixa (25Mb/s),
lnterferência eletromagnéticas causadas por (Dispositivos eletrônicos,
seres vivos, Automóveis, arvores, etc...,).

Vantagens: Boa estabilidade de sinal, Boa velocidade(200Mb/s),
Cobertura a áreas remotas.

/''
Fibra optica

Via rádio

Via Satelite

ADSL -:.:-.

À

-'> Desvantagens: Alto custo

Desvantagens: Velocidade baixa (máximo de 30Mb), oxida rápido,
instabilidade de velocidade, depende de linha telefônica.

-|

Considerando que a solução de Fibra optica apresenta maior número de vantagens e menor
número de vantagens, sugerimos essa opção como a mais vantajosa tecnicamente e
economicamente

Considerações finais

Fibra óptica

FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA com link com link por fibra óptica para o
predio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, situada na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Centro, com velocidade de no mínimo 700 MBPS FULL,700 Mega de
Download e 700 Mega de Upload, com garantia de banda larga de no nrínin de
velocidade sem franquia e com disponibilidade de 24 h/dia fornecimento de mentos em
comodato e demais itens necessários para implantação do serviço contratado, assistência
técnrca 24horas caso necessário, corn tempo de espera de no máximo 6 (seis) horas

o Alberto in Corso
Técnico de T.l

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa I
Bárbara, Paraná - tr - E-mail -licitacao@nsb or.gov.br - Site - www.nsb.or.oov.br
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lnstruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência

em estrita aderência às disposições dos

,N ANT BARBARA
ANÁLrsE DE Rrsco DA coNTRATAÇÃo

Nova Santa Bárbara, 22de agosto de2024

O reconhecimento, pela Contratante, dos eventos descritos na Tabela de Análise

de Riscos, que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com

responsabilidade indicada exclusivamente à Contratada, não dará ensejo à

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, devendo o risco

ser suportado exclusivamente pela Contratada.

a) Fase de Planejamento

Deficiência na definição da demanda

tMedia Media Superdimensionamento ou subdimensionamento

da demanda

Conhecimento do escopo, organização, controle e

planejamento

Secretarias Municipais

Diligênciar junto as secretarias as informações Secreta rias tV u n icipais

repassadas

Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Ítlinuta

Alta 
I 

lttteoia Atraso no processo de contratação e
consequentemente atraso no início das aquisições do

objeto.

Ação Preventiva

Risco 1

Gravidade das

consequências

Dano

potencial

Ação

Preventiva

Responsável

Ação de Contingência Responsável

Risco 2

Gravidade das

consequências

Dano

potencial

Secretarias envolvidas

Probabilidade:

Responsáveis
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normativos aplicados à contratação

b) Riscos - Fase de Licitação

Deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e

sanções,entre outros.

Baixa Alta cerramento da Licitação

Capacitação de servidores, incorporar as

atualizaçÕes da legislação (acórdãos TCU),

estabelecer rotinas de revisão.

Setor de Licitação

Responsável

Suspensão da licitação

c) Riscos - Gestão do Contrato

Risco 4 lnércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na

entrega de objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no

registrodos atos e fatos do contrato.

Gravidade das

consequências:

Alta Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos

financeiros a Administração. Possível rescisão do

contrato.

Baixa

Ação de Contingência Responsável

Capacitação dos servidores, orientações e suporte Administração Municipal

Risco 3

Probabilidade: iDano
i
I

I

I

Gravidade das potencial

consequências:

Ação

Preventiva

Setor de Licitação

Ação

Preventiva

Responsável

Responsável

Ação de Contingência

Probabilidade:

potencial

Dano
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I Capacitação de servidores. Conhecimento dos
I

I termos contratuais e do serviço a ser executado.

Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais.

Estabelecer modelos

acompanhamento contratual

Sanções administrativas. Responsabilização da

Gestão e fiscalização contratual.

Risco 5

preços, com

,NO ANTA B RBARA

e rotinas de

Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto. Fatos

retardadores ou impeditivos da execução do Contrato que não

estejam na área ordinária da CONTRATADA, tais como fato do

príncipe, caso fortuito ou força maior.

Dano

potencial

Baixa tMedia Deficiência na prestação dos serviços. Possível

aumento do custo da aquisição.

Responsável

[VIanter planejamento empresarial. Encaminhar Contratada

solicitação de revisão de

documentação comprobatoria.

Responsável

Acompanhamento da execução do contrato e Gestor do Contrato

dosv alores praticados no mercado

d) Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos

identificados na contratação.

I

Ação de Contingência Responsável

Probabilidade: Gravidade das

consequências:

Ação

Preventiva

PROBABILIDADE DE RISCOS

BAIXA ALTA

Risco Risco Risco

Ação de Contingência
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3 1 2

Risco

4

Risco

5

Gristiano de

Secretário Municipal de Adm lnterna

Risco

1

Risco

3

Risco

2

Risco

4

Risco

5\

GRAVIDADE DAS

CONSEQUÊNCIAS

BAIXA MEDIA ALTA
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TERMO DE REFERÊTICIA

SERVIÇOS DE INTERNET

SEcRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de internet para o prédio

da Secretaria Municipal de Administração, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. O período de contratação será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por

períodos de 12 meses até o máximo de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 107,

da Lei no 14j3312021.

1.3. ESPECTFTCAçÕES DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTTMADOS:

Item Objeto Unidade Quantidade Valor

Unitário

1 FORNECIMENTO DE

INTERNET BANDA LARGA

com link por fibra optica para o

predio da Prefeitura tVlunicipal

de Nova Santa Bárbara, situada

na Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n" 222 - Centro, com

velocidade de no mínimo 700

MBPS FULL, 700 lVlega de

Download e 700 [t/ega de

Upload, com garantia de banda

larga de no mínimo 95o/o de

velocidade sem franquia e com

disponibilidade de 24 h/dia,

fornecimento de equipamentos

em comodato e demais itens

Meses 12 R$2.733,33

1
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justificativa:

. Os serviços de internet são essenciais para a Secretaria Municipal de

Administração lnterna, tendo em vista que essa ferramenta é fundamental para

execução dos serviços dentro de cada departamento da Secretaria e a

comunicação interna entre diferentes departamentos, permitindo o envio rápido

de e-mails, mensagens instantâneas e compartilhamento de documentos, bem

como, facilita a comunicação externa com outras secretarias municipais, orgãos

governamentais e cidadãos.

. Além disso, as atividades ligadas a todos os departamentos da Secretaria

utilizam dos serviços de internet como canalde extrair informações, utilização de

sistemas disponíveis na rede e prestação de serviços à comunidade.

2.2. Objetivos:

. Melhoria na Eficiência Administrativa: A disponibilidade de uma conexão

de internet rápida e estável permite que os funcionários municipais realizem suas

tarefas de forma mais eficiente. lsso inclui a comunicação interna entre

departamentos, o acesso rápido a informações e documentos, e a possibilidade

de realizar serviços online de forma mais ágil.

2

necessários para implantação

do serviço contratado,

assistência técnica 24 horas

caso necessário, com tempo de

espera de no máximo 6 (seis)

horas, incluindo a taxa de

instalação.

Valor total R$32.800,00
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. Modernizaçáo dos Serviços Públicos: Com uma boa conexão de internet,

a Prefeitura pode oferecer mais serviços online aos cidadãos, como emissão de

documentos, agendamento de serviços, pagamento de taxas e impostos, entre

outros. lsso não apenas simplifica a vida dos cidadãos, mas também aumenta a

transparência e a eficácia na administração pública.

. Melhoria na Comunicação com a Comunidade: Uma conexão de internet

confiável permite que a Prefeitura se comunique de forma mais eficaz com os

cidadãos. lsso pode incluir o uso de redes sociais, sites institucionais, blogs e

newsletters para divulgar informações importantes, campanhas educativas,

eventos culturais e oportunidades de participação cidadã.

. Capacitação e Educação: A disponibilidade de internet pode facilitar o

acesso à educação e à formação contínua para funcionários públicos,

capacitando-os a prestar serviços mais qualificados e atualizados à comunidade.

Em resumo, a prestação de serviços de internet à Prefeitura Municipal não é

apenas sobre conectividade; é sobre melhorar a eficiência, modernizar os

serviços públicos, promover a inclusão digital, facilitar a comunicação e contribuir

para o desenvolvimento econômico e social da comunidade.

3. DO PRAZO E LOCAL DE TNSTALAÇÃO

3.1. A instalação deverá ser feita em no máximo 10 (dez) dias corridos,

contados a partir da assinatura do contrato, com fornecimento de equipamentos

de acesso à internet EDD em comodato necessários para entrega do serviço.

3.2. Os serviços seráo efetivados no seguinte endereço: Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, Nova Santa BárbaralPR, CEP no 86.250-

000. A execução deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira,

sendo todas as despesas com a instalação e aparelhos necessários, por conta

da Contratada.

4. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos;

3
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4.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no pruzo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal;

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

5.1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no pêzo máximo de24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4
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5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

5.1.6. O roteador e o canal de comunicação devem ser exclusivos e dedicados

a Prefeitura Municipal, não podendo haver compartilhamento com outros

clientes/usuários da contratada;

5.1.7. O meio de transmissão do canal de comunicação (a partir do ponto de

presença do provedor até a sede da contratante) deve ser obrigatoriamente em

fibra optica. Todos os equipamentos e obras de infraestrutura necessárias para

essa conexão são de responsabilidade da contratada;

5.1.8. A contratada deverá disponibilizat, por meios proprios, os circuitos objeto

desta licitação, não repassando a terceiros quaisquer responsabilidades sobre o

seu funcionamento;

5.1.9. A configuração inicial do roteador a ser instalado nas dependências da

contratante será realizada pela contratada, conforme informações dos prefixos -

proprios da contratante;

5.1.10. A prestação do serviço compreende a instalação, ativação e

configuração do(s) equipamento(s) que compõem o acesso, e outros que

possibilitem a utilização do serviço objeto da presente contratação;

5.1.10.1. A administração e manutenção desses equipamentos será de inteira

responsabilidade da Contratada, devendo obedecer aos níveis de qualidade

exigidos na presente contratação;

5.1.11. O serviço deverá ser prestado 24 horas por dia, 07 dias por semana,

todos os dias do ano, durante todo o período de vigência do contrato,

salvaguardados os casos de interrupções programadas devidamente

autorizadas pelo Contratante;

5.1.12. Qualquer interrupção programada pelo Provedor para manutenção

preventiva e/ou substituição dos equipamentos e meios utilizados, desde que

possa causar interferência no desempenho do serviço prestado, deverá ser

comunicada ao Contratante com antecedência mínima de 7 (sete) dias corridos,

por meio de correio eletrônico, e somente será realizada com a concordância do

Contratante;

5
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5.1.13. As interrupções programadas deverão ser efetuadas no período

compreendido entre 22h e 06h, horário de Brasília;

5.1.14. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito

federal, estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e cumprir todas

as obrigações estabelecidas em regulamentações da ANATEL;

5.1.15. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, atendendo de

imediato às solicitações, no caso de qualquer ocorrência de interrupção dos

serviços ou falhas que porventura venham a ocorrer, observando o Acordo de

NÍvel de Serviço;

5.1.16. Substituir todos os equipamentos que comprometam a prestação dos

serviços, sem qualquer custo adicional ao Contratante;

5.1.17. Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento

sempre que possível. Caso seja necessário remover o equipamento, a

Contratada deve providenciar a substituição do equipamento por outro idêntico

ou superior, em perfeito funcionamento, para então retirar o equipamento com

defeito e encaminhá-lo paru a manutenção.

6. CENTRAL DE ATENDIMENTO

6.1. A Contratada deverá manter Central de Atendimento para registro,

acompanhamento, resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas;

6.2. O serviço da Central de Atendimento deverá estar plenamente disponível

no regime 24x7 (durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da

semana);

6.3. Cada atendimento deverá possuir um identificador único para facilitar o

acompanhamento das soluções;

6.4. O Contratante poderá, ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com

o consultor responsável, a ser designado pela Contratada;

6.5. O acesso à Central deverá ocorrer, no mínimo, por ligação telefônica

gratuita, portal de acesso e por correio eletrônico;

6.6. Os técnicos da Central de Atendimento da Contratada deverão conhecer

as características dos serviços de comunicação disponibilizados ao Contratante,

estando aptos a dar as informações básicas sobre seu funcionamento;

6
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6.7. As ocorrências de serviço serão encerradas somente após o aceite pelo

Contratante;

6.8. No momento do encerramento da ocorrência de serviço, a Contratada

deverá contatar a Contratante para que esta possa se certificar do retorno do

serviçoedaroaceite;

6.9. A contratada deverá designar e manter um preposto ou consultor

responsável para atendimento das questões relacionadas ao serviço fornecido.

7. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Os fiscais do contrato serão responsáveis por acompanhar a execução dos

serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

7.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o arl.120,

da Lei no 14j3312021.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. RECEBIMENTO

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez)

dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo (Art. 140, l, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do

Decreto no 11.246, de 2022).

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes

do recebimento provisorio, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparados no

7
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prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no pruzo de 10 (dez) dias úteis, a contar

do recebimento provisório, apos o recebimento da nota fiscal e a verificação da

execução total dos serviços, devendo ser demonstrado pela contratada a

conclusão do objeto contratado.

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o ineiso ll do aÉ 75 rla I ei no 14 133 cle2O21

o pruzo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 143 da Lei no 1

de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

8.1.7. O prazo pa,a a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. LTQUTDAÇÃO

8.2.'1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

ptazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §3o da lnstrução Normativa

SEGES/ME no 7712022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de

v
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despesas cujos valores não ultrapassem o limite de q ue trata o inciso ll do art.

75 cla I ei no 14 133 cle 2O21

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

8.2.3.1. O prazo de validade;

8.2.3.2. A data da emissão;

8.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;

8.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

8.2.3.5. O valor a pagar; e

8.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o pruzo apos a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulla on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art 68 da Lei no 14 133 cle 2021

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF pant a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério

do contratante.

v
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8.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente,

o contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos

da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,000164381=(TX) l-
TX = Percentual da taxa anual = 60/o

\.,

8.4. FORMA DE PAGAMENTO

365
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8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

S.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção

do critério de julgamento pelo Menor Preço, Por ltem.

9.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

9.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

10. CONSTDERAçÕES FTNAIS

10.1. Os serviços de comunicação a serem implantados pela Contratada

deverão:

11
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10.1.1. Garantir a continuidade, a consistência e a uniformidade na qualidade

dos serviços de comunicação de dados prestados em todas as unidades

organizacion a is d o Contratante ;

'10.2.1. Oferecer total segurança contra possíveis tentativas de invasão

efetuadas através de acesso remoto em qualquer um dos equipamentos

integrantes da rede de comunicação pertencentes à Contratada;

10.2.3. Oferecer flexibilidade e rapidez na implantação de mudanças, garantindo

o atendimento dentro dos prazos definidos pelo Contratante;

10.2.4. Favorecer a capacidade de evolução tecnologica dos serviços a serem

prestados;

10.3. Aviolação de qualquer uma das especificações dos serviços definidas no

presente Termo de Referência e no contrato será desconsiderada pelo

Contratante quando for decorrente de uma das seguintes ocorrências:

10.3.1. Falha em algum equipamento de propriedade do Contratante;

10.3.2. Falha decorrente de procedimentos operacionais do Contratante

10.3.3. Falha de qualquer equipamento da Contratada que não possa ser

corrigida por inacessibilidade causada pelo Contratante;

10.3.4. Eventual interrupção programada, quando necessária ao aprimoramento

e à implantação de adequações do serviço, desde que previamente negociada

entre as partes.

10.4. Caberá à Contratada, além das responsabilidades resultantes do contrato,

aquelas constantes da lei no 9.472197, do Termo de Concessão ou autorização

emitido pela ANATEL, e demais disposições regulamentares pertinentes aos

serviços a serem prestados;

10.5. Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela Contratada, nas suas

condições de fabricação, operação, manutenção, configuração, funcionamento,

alimentaçáo e instalação, deverão obedecer rigorosamente às normas e

recomendações em vigor, elaboradas por orgãos oficiais competentes ou

entidades autônomas reconhecidas na área - ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), e

entidades de padrÕes reconhecidas internacionalmente - ITU-T (lnternational

Telecommunication Union), ISO (lnternational Standardization Organization),

12
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IEEE (lnstitute of Electrical and Electronics Engineers) e EIA/flA (Electronics

lndustry Alliance and Telecomumnication lndustry Association).

11. CRONOGRAMA TiSICO.TINANCE!RO DE DESEMBOLSO:

11.1. O pagamento da nota fiscal de prestação de serviços será efetuado

mensalmente, descontado o valor das penalidades, se houver.

12. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária: Recurso Livre.

ova Santa Bárbara, 23 de agosto de 2024

Cristian ida

Secretário tVlunicipal de nistração lnterna

13
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ESTUDO TECNICO PRELTMINAR

Nova Santa Bárbara, 22 de agosto de2024

Conforme a Lei no 14.133, de2021, o Estudo Técnico Preliminar tem

por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda

que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar

a viabilidade técnica e econômica das soluçÕes identificadas, fornecendo as

informaçÕes necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a

contratação de solução que atenderá à necessidade especificada no documento

de formalizaçáo da demanda anexo, e tem por finalidade estudá-la

detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-

la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração

Pública.

1. DESCRTÇÃO Oa NECESSTDADE - CONSELHO TUTELAR

A contratação dos Serviços de lnternet tem como escopo o

fornecimento de Link dedicado com conectividade através de fibra optica de

dados permanentes com a rede mundial de computadores - internet - para o

Conselho Tutelar levando em consideração que a Resolução no 17012014 do

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), art. 4o,

§ 1o, "e", estabelece que o [/unicípio é que deve garantir a estrutura adequada

ao funcionamento do Conselho Tutelar, desta forma, destaca-se a importância

da conectividade para otimizar processos, melho.ar a comunicação e oferecer

serviços mais eficientes as famílias, bem como, a rede de proteção e garantia

aos direitos da criança e do adolescente. Outra vantagem é a capacidade de

acessar informaçÕes em tempo real, compartilhar dados entre departamentos e

demais Orgãos e facilitar a colaboração entre equipes se torna essencial para

um trabalho ágil e eficiente.

,
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1.1. DESCRTÇAO DA NECESSTDADE - ESPAÇO CONVTVER

No Espaço CONVIVER a disponibilidade do serviço de internet trará

benefícios quanto ao trabalho junto às famílias referenciadas, por ser um serviço

da Proteção Social Básica do SUAS que é ofertado de forma complementar ao

trabalho social com famílias, realizado por meio do Serviço de Proteção e

Atendimento lntegral às FamÍlias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento

Especializado às Famílias e lndivíduos (PAEFI) Uma vez que, no espaço sâo

realizados atendimentos em grupo cujo programa envolvem: atividades

artÍsticas, culturais, de lazer e esportivas, pedagogicas, de formação social, entre

outras, através de oficinas, palestras, dinâmicas, seminários e outras.

2. ALINHAMENTO COM PCA

2.1. A contratação encontra-se respaldada no Plano de Contratação Anual,

estando em conformidade com o art. 18, §1o, inciso l, da Lei Federal no

14.133t2021.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

O licitante deve proporcionar a prestação de serviços de internet banda

larga com link porfibra opticaparu o prédio para os Orgãos vinculados a esta

Secretaria, Link dedicado com conectividade através de fíbra optica, velocidade

de no mínimo 10OIUBPS full (1OOÍUBPS up x 100 TUBPS down) com garantia de

banda 100o/o de velocidade contratada, fornecimento de equipamentos em

comodato e demais itens necessários para implantação do serviço contratado,

assistência técnica 24 horas caso necessário, com tempo de espera de no

máximo 6 (seis) horas, paa atender necessidades dos Departamentos

solicitantes, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem

estabelecidas neste instrumento.

3.í. Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, conforme

especificaçÕes, pêzo e local constantes neste instrumento, no Termo de

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

,



51

\-'

PREFEITURA MUN CIPAL

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

3.4. [VIanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas

na licitação;

3.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES _ CONSELHO TUTELAR

Unidade Quant

1 FORNECIIVENTO DE INTERNET
Em Link dedicado com conectividade
através de fibra optica, velocidade de

no mínimo 100tUBPS full ('100MBPS

up x 100 N/BPS down) com garantia

de banda 1O0% de velocidade
contratada, disponibilizaçáo de no

mínimo I (Um) endereço ip válido
para acesso externo, fornecimento de

infraestrutura de conectividade (fios e
cabos) e equipamentos necessários
para entrega do serviço de internet
contratado em regime de comodato.
Local de instalação. Conselho
Tutelar.

total

lVleses 12

Valor R$ 5.519,16

Nota: Endereço para a instalação: Av Walter Guimarães da Costa, 555 -
Centro - Nova Santa Bárbara-PR.

4.í. ESTIMATTVA DAS QUANTTDADES - ESPAÇO CONVTVER

Item Objeto Unidade Quant Valor
Unitário

FORNECII\íENTO DE INTERNET.
Em Link dedicado corn conectividade
através de fibra optica, velocidade de
no mínimo l00tMBPS full ('100lVIBPS

Objeto Valor
Unitário

R$ 459,93

1 NIeses 12 R$ 459,93

,
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up x 100 IUBPS down) com garantia

de banda 100% de velocidade
contratada, disponibilizaçáo de no

mínimo 1 (Um) endereço ip válido
para acesso externo, fornecimento de

infraestrutura de conectividade (fios e
cabos) e equipamentos necessários
para entrega do serviço de internet
contratado em regime de comodato.
Local de instalação: Espaço
Conviver.

Valor total R$ 5.519,16

Nota: Endereço para a instalação: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes (ao

lado da creche municipal) - Bairro dos Trabalhadores - Nova Santa

Bárbara-PR.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores

com o mesmo objeto e contratações semelhantes feitas por outros orgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem as necessidades desta Secretaria, e as que foram identificadas

foram incorporadas na contratação em análise.

Solicitamos a área Técnica em lnformática as possíveis soluçÕes de

mercado, suas vantagens e desvantagens, assim como a melhor solução

(anexo), sendo apresentada a seç;uinte: FORNECIMENTO DE INTERNET. Em

Link dedicado com conectividade através de fibra optica, velocidade de no

mínimo 1))MBPS full (11)ÍI/IBPS up x 100 MBPS down) com garantia de banda

100% de velocidade contratada, disponibilização de no mÍnimo 1 (Um) endereço

ip valido para acesso externo, fornecimento de infraestrutura de conectividade

(fios e cabos) e equipamenÍos necessários para entrega do seruiço de internet

contratado em regime de cornodato. Local de instalação: Conselho Tutelar e

Espaço CONVIVER.

I

l
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Não identificamos outras alternativas de mercado para a demanda em

questão além da aquisição através de procedimento licitatorio na modalidade

Pregão Eletrônico, pois trata-se de serviço comum que não pode ser substituído,

confeccionado ou fabricado pela propria Administração.

6. ESTTMATTVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Ressaltamos que a pesquisa de preço foi realizada pelo

Departamento de Cotaçoes e seus valores possuem o caráter estimatorio. Com

base na planilha anexa, obtivemos o valor total dos espaços a serem atendidos

será de R$ 11.038,32 (onze mil, e trinta e oito reais e trinta e dois centavos).

7. DESCRTÇÃO On SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando as características do objeto, conclui-se que a melhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos

princípios da oportunidade e conveníência da Adrninistração Pública está na

contratação dos serviços de "FORNECIMENTO DE INTERNET. Em Link

dedicado com conectividade através de fibra optica. velocidade de no mínimo

100MBPS full (1)1MBPS up x 100 MBPS down) com garantia de banda 100%

de velocidade contratada, disponibilização de no mínimo 1 (Um) endereço ip

válido para acesso externo, fornecimento de infraestrutura de conectividade

(fios e cabos) e equipamenfos necessários para entrega do seruiço de internet

contratado em regime de comodato. Local de instalação: Conselho Tutelar e

Espaço CONVIVER", por empresa especializada, atravé§ de procedimento

licitatorio.

Salienta-se que esta solução foi utilizada no ultimo pleito e tem se

mostrado eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego e Orgáos

Vinculados até o momento.
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.

40 da Lei n.o 14.1331?-1, o planejamento da compra deverá atender, entre outros,

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem percia da economia de escala.

8.2. Considerando as especificidades do presente objeto, a demanda não será

parcelada, tendo em vista que se trata de apenas um item que não pode ser

subdividido possibilitando o parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

. Melhoria na Eficiência Administrativa: A disponibilidade de uma conexão

de internet rápida e estável permite que os funcionários municipais realizem suas

tarefas de forma mais eficiente. lsso inclui a comunicação interna entre os

Orgãos, o acesso rápido a informaçÕes e documentos, e a possibilidade de

realizar serviços online de forma mais ágil.

. Melhoria na Comunicação com a Comunidade e demais Orgãos: Uma

conexão de internet confiável permite que estes Orgãos se comuniquem de

forma mais eficaz com os cidadãos e com as famílias. lsso pode incluir o uso de

redes sociais, sites institucionais, blogs e newsletters para divulgar informaçÕes

importantes, junto aos Orgãos da Justiça, lVlinistério Público, famílias e Rede de

Proteção.

. CapacitaÇão e Educação: A disponibilidade de internet pode facllitar o

acesso à educação e à formação contínua dos interessados.

10. PROV!DÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO

A Administração tomará as seguintes providências previarnente ao contrato:

. Definiçoes dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão

contratual;

. Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação.

\-
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1 1 . CONTRATAÇOES CORRE LATAS/I NTE RDEPE N DENTES

Náo encontramos contrataçÕes correlatas nem interdependentes paru a

viabilidade e contratação desta demanda.

1 2. IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a nalureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos

critérios dos orgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

13. CLASSTFICAÇAO DOS BENS

Os materiais ora pretendidos são classificados, de acordo com a Lei

14.13312021, de bens comuns, hala vista que suas características são

amplamente conhecidas e praticadas no mercado (art. 6o, inciso Xlll, Lei no

14.133t2021).

14. POSTCTONAMENTO SOBRE A VTABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIAVEL.

15. APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Vilma Aparecida dos Santos
I ntegra nte Técnico/ Assistente Adm in istrativo

Sylm fa Apa recida Bontorim Valério
lntegrante Requisitante/ Secretária lVunici Assistência Social do Trabalho e

Geração de E p o

Responsável pela aprovação da

refeito
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ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO

Nova Santa Bárbara, 22 de agosto de 2024

O reconhecimento, pela Contratante, dos eventos descritos na Tabela de Análise

de Riscos, que afetem o cumprimento das obrigaçÕes contratuais, com

responsabilidade indicada exclusivamente à Contratada, não dará ensejo à

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, devendo o risco

ser suportado exclusivamente pela Contratada.

a) Fase de Planejamento

Risco 1 Deficiência na definição da demanda

Probabilidade Gravidade das Dano

potencialconsequências

tMedia lVedia Superdimensionamento ou subdimensionamento

da demanda

Ação

Preventiva

Responsável

Conhecimento do escopo, organização, controlee Secretarias [V un icipais

planejamento

Ação de Contingência nesúnããvét

i Diligênciar junto as secretarias as informaçÕes

repassadas

Secretarias Mu nicipais

\-

t-
i Risco 2 Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e lVlinuta.

Probabilldade:

Alta

Gravidade das

consequências

tVedia

Dano

potencial

Atraso no processo de contratação e

consequentemente atraso no início das aquisiçÕes do

objeto

Ação Preventiva Responsáveis

lnstruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência

em estrita aderência às disposiçoes dos

Secretarias envolvidas
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normativos aplicados à contratação

Ação de Contingência Responsável

Capacitação dos servidores, orientaçÕes e suporte. Administração lVunicipal
L

b) Riscos - Fase de Licitação

Risco 3 Deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e

sanções,entre outros.

Baixa Alta

Responsável

Capacitação de servidores, incorporar as

atualizaçÕes da legislação (acordãos TCU),

estabelecer rotinas de revisâo.

Setor de Licitação

Ação de Contingência Responsável

Suspensão da licitação Setor de Licitação

c) Riscos - Gestão do Contrato

Risco 4 lnércia frente a descumprimento de obrig açÕes contratuais, atraso na I

entrega de objeto, especificaçoes divergentes. Falha ou omissão no

registrodos atos e fatos do contrat<r

Probabilidade: Gravidade das i Dano

consequências potencial

Baixa Alta Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos

financeiros a Administração. Possível rescisão do

contrato.

Açáo

Preventiva

I

t
L,

\-

Gravidade das

consequências

o potencialProbabilidade

ncerramento da Licitação

Ação

Preventiva

Responsável

t--

lI

|-_

I

I

t-
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Capacitação de servidores. Conhecimento dos

termos contratuais e do serviço a ser executado.

Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de

acompanhamento contratual.

Ação de Contingência

SançÕes administrativas. Responsabilização da

Gestão e fiscalização contratual.

Risco 5

Probabilidade Gravidade das

consequências

Baixa

Ação

Preventiva

ÍManter planejamento empresarial. Encaminhar

solicitação de revisão de preços, com

documentação comprobatória.

Ação de Contingência

Acompanhamento da execução do contrato e

dosvalores praticados no mercado.

Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Responsável

Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Dano

potencial

Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto. Fatos

retardadores ou impeditivos da execução do Contrato que não

estejam na área ordinária da CONTRATADA, tais como fato do

príncipe, caso fortuito ou força maior.

IVledia Deficiência na prestação dos serviços. Possível

aumento do custo da aquisição.

Responsável

Contratada

Responsável

Gestor do Contrato

d) Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos

identificados na contratação.

PROBABILIDADE DE RISCOS

BAIXA MEDIA ALTA

Risco Risco Risco

,
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3 1 2

Risco

4

Risco

5

svl a Bontorim Valério
lntegrante Requisitante/ Secretária [/unicipal de Assistência Social do Trabalho

e Geração de Emprego.

GRAVIDADE DAS

CONSEQUÊNCIAS

BAIXA MEDIA ALTA

Risco

1

Risco

3

Risco

2

Risco

4

Risco

5
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TERMO DE REFERÊruCIA

SERVIçOS DE TNTERNET

Secretaria Municipa! de Assistência Social do Trabalho e Geração de

Emprego

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de internet para o Conselho

Tutelar e Espaço CONVIVER Órgãos vinculados a Secretaria Municipal de

Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. O período de contratação será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por

períodos de 12 meses até o máximo de 10 (dez) anos, nos termos do artigo 107,

da Lei no 14.13312021.

1.3. ESPECTFTCAçOES DOS PRODUTOS E PREçOS ESTIMADOS:

Item Objeto Unidade Quantidade Valor

Unitário

1 FORNECIMENTO DE INTERNET.

Em Link dedicado com

conectividade através de fibra

óptica, velocidade de no mínimo

100MBPS full (100MBPS up x 100

MBPS down) com garantia de

banda 100o/o de velocidade

contratada, disponibilizaçáo de no

mínimo 1 (Um) endereço ip válido

para acesso externo, fornecimento

de infraestrutura de conectividade

(fios e cabos) e equipamentos

necessários para entrega do

serviço de internet contratado em

regime de comodato, incluindo a

Meses 12 R$ 459,93

I
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2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justificativa:

. Os serviços de internet são essenciais para os espaços vinculados a

Secretaria tMunicipal de Assistência Social, sendo eles uma extensão dos

trabalhos voltados aos indivíduos e sua família, bem como, a política da criança

e do adolescente.

. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo

o qual a Administração Pública executa suas atribuiçÕes essenciais ou

necessárias à população, entende-se que o fornecimento do objeto deste Termo

de Referência é imprescindível para continuidade das atividades diárias

desenvolvidas por estes Órgãos;

. Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando

a sua aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre

2

taxa de instalação. Local de

instalação. Conselho Tutelar.

2 FORNECIIVIENTO DE INTERNET.

Em Link dedicado com

conectividade através de fibra

óptica, velocidade de no mínimo

100MBPS full (100MBPS up x 100

MBPS down) com garantia de

banda 100o/o de velocidade

contratada, disponibilizaçáo de no

mínimo 1 (Um) endereço ip válido

para acesso externo, fornecimento

de infraestrutura de conectividade

(fios e cabos) e equipamentos

necessários para entrega do

serviço de internet contratado em

regime de comodato, incluindo a

taxa de instalação. Local de

instalação: Espaço Conviver

Meses 12 R$ 459,93

Valor total R$ 11.038,32
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continuo, pois sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar

prejuízos aos seus usuários;

. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência,

o mesmo foi mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada

suficiente ao atendimento da demanda, devidamente ponderado em um

levamento realizado pelos profissionais da área de T.l.

3. DO PRAZO E LOCAL DE TNSTALAÇÃO

3.1. A instalação deverá ser feita em no máximo 10 (dez) dias corridos,

contados a partir da assinatura do contrato, com fornecimento de equipamentos

de acesso à internet EDD em comodatos necessários para entrega do serviço.

3.2. Os serviços serão efetivados nos seguintes endereços:

. Conselho Tutelar: Av Walter Guimarães da Costa, 555 - Centro - Nova

Santa Barbara - PR - Telefone para contato: (43) 99929-5493

. Espaço CONVIVER: Rua Walfredo Bittencourl de lVloraes, s/n (defronte a

Escola fi/unicipal Edson Gonçalves Palhano) - Conjunto: dos Trabalhadores -

Nova Santa Bárbara - PR - Telefone para contato: (43) 99197-4265.

3.2.1. A execução deverá ocorrer em horárlo comercial de segunda a sexta-feira,

sendo todas as despesas com a instalação e aparelhos necessários, por conta

da Contratada.

4. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

4.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus

anexos;

4-2. Verificar minuciosamente, no pruzo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificaçoes constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substítuído,

reparado ou corrigido;

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,

atraves de servidor especialmente designado;

,
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4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.6. A Administraçãc não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada deve cumprirtodas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condiçÕes, conforme

especificaçÕes, pruzo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal;

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pruzo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

5.1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do pruzo previsto, com a devida comprovação;

5.1.5. Mlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

5.1.6. O roteador e o canal de comunicação devem ser exclusivos e dedicados

a estes Orgãos, não podendo haver compartilhamento com outros

clientes/usuários da contratada ;

5.1.7. O meio de transmissào do canal de comunicação (a partir do ponto de

presença do provedor ate a sede da contratante) deve ser obrigatoriamente em

fibra optica. Todos os equipamentos e obras de infraestrutura necessárias para

essa conexão são de responsabilidade da contratada;

4
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5.1.8. A contratada deverá disponibilizat, pot meios proprios, os circuitos objeto

desta licitação, não repassando a terceiros quaisquer responsabilidades sobre o

seu funcionamento;

5.1.9. A configuração inicial do roteador a ser instalado nas dependências da

contratante será realizada pela contratada, conforme informações dos prefixos -

proprios da contratante;

5.1.10. A prestaçâo do serviço compreende a instalação, ativação e

configuração do(s) equipamento(s) que compÕem o acesso, e outros que

possibilitem a utilização do serviço objeto da presente contratação;

5.1.í0.1. A administração e manutenção desses equipamentos será de inteira

responsabilidade da Contratada, devendo obedecer aos nÍveis de qualidade

exigidos na presente contratação;

5.1.11. O serviço deverá ser prestado 24 horas por dia, 07 dias por semana,

todos os dias do ano, durante todo o período de vigência do contrato,

salvaguardados os casos de interrupçôes programadas devidamente

autorizadas pelo Contrata nte ;

5.1.12. Qualquer interrupção programada pelo Provedor pae manutenção

preventiva e/ou substituição dos equipamentos e meios utilizados, desde que

possa causar interíerência no desempenho do serviço prestado, deverá ser

comunicada ao Contratante corn antecedência mínima de 7 (sete) dias corridos,

por meio de correio eletrônico, e somente será realizada com a concordância do

Contratante;

5.1.13. As interrupçÕes pr.ogramadas deverão ser efetuadas no período

compreendido entre 22h e 06h, horário de Brasília;

5.1.14. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito

federal, estadual ou municipal, bern como assegurar os direitos e cumprir todas

as obrigaçÕes estabelecidas em regulamentaçÕes da ANATEL;

5.1-15. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, atendendo de

imediato às solicitaçÕes, no caso de qualquer ocorrência de interrupção dos

serviços ou falhas que porventura venham a ocorrer, observando o Acordo de

Nível de Serviço;

Ã
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5.1.16. Substituir todos os equipamentos que comprometam a prestação dos

serviços, sem qualquer custo adicional ao Contratante,

5.1.17 . Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento

sempre que possivel. Caso seja necessário remover o equipamento, a

Contratada deve providenciar a substituição do equipamento por outro idêntico

ou superior, em perfeito funcionamento, para então retirar o equipamento com

defeito e encaminhá-lo paru a manutençao.

6. CENTRAL DE ATENDIMENTO

6.1. A Contratada deverá manter Central de Atendimento paru registro,

acompanhamento, resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas;

6.2. O serviço da Central de Atendimento deverá estar plenamente disponível

no regime 24x7 (durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da

semana);

6.3. Cada atendimento deverá possuir um identificador único para facilitar o

acompanhamento das soluçÕes;

6.4. O Contratante poderá, ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com

o consultor responsável, a ser designado pela Contratada;

6.5. O acesso à Central deverá ocorrer, no mínimo, por ligação telefônica

gratuita, portal de acesso e por correio eletrônico;

6.6. Os técnicos da Central de Atendimento da Contratada deveráo conhecer

as características dos serviços de comunicação disponibilizados ao Contratante,

estando aptos a dar as informaçÕes básicas sobre seu funcionamento;

6.7. As ocorrências de serviço serão encerradas somente apos o aceite pelo

Contratante;

6.8. No momento do encerramento da ocorrência de serviço, a Contratada

deverá contatar a Contratante para que esta possa se certificar do retorno do

serviçoedaroaceite;

6.9. A contratada deverá designar e manter um preposto ou consultor

responsável para atendimento das questÕes relacionadas ao serviço fornecido.
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7. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇAO DA EXECUÇAO

Os fiscais do contrato serão responsáveis por acompanhar a execuÇão dos

serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

7.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.. 120,

da Lei no 14.13312021.

8. CRTTERTOS DE MED|ÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. RECEBIMENTO

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no pezo de até 10 (dez)

dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts. 22,X e 23, X do

Decreto no 11.246, de 2.022).

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusíve antes

do recebimento provisorio, quando em desacordo com as especificaçÕes

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparados no

ptazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar

do recebimento provisorio, apos o recebimento da nota fiscal e a verificação da

execução total dos serviços, devendo ser demonstrado pela contratada a

conclusão do objeto contratado.

8.1.4. Para as contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o ineiso ll do ari 75 ria I ei no 14 133 de )O?1

o prazo máximo paz o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis

7
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8.1.5. O pruzo paa recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dímensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133,

de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

8.1.7. O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. L|QUTDAÇÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

ptazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

prorrogáveis por igual periodo, nos termos do art. 7", §3
o da lnstruçêo NoLmativa

SEGES/[UÉ no 7712022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçoes decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de q ue trata o inciso ll do art

75 da Lei no 14.133, de 2021

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

8.2.3.1. O prazo de validade;

8.2.3.2. A data da emissão;

8.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;

8.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

8.2.3.5. O valor a pagar; e

8
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8.2.3.6. Eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o ptazo apos a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhacio da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentaçã o mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF pa . a) verificar a

manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possÍvel razao que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruoRruATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pruzo

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente

sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pot igual período, a criterio

do contratante.

8.2.8. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente,

o contratante deverá conrunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegui'ada ao contratado a arnpla defesa.

I
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8.2.'10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos

da lnstrucão Normativa S EGES/IVIE no 77, de 2022

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas.

EM=lxNxVP,sendo:

ElVl = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagannento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,000164381=(TX) l-
TX = Percentual da taxa anual = 60/o

365

8.4. FORMA DE PAGAMENTO

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancáría, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o día em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

'!0
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S.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção

do critér'io de julgamento pelo Menor Preço, Por ltem.

9.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

9.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.3.1. Comprovação de aptidão para o Íornecimento de bens, em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito publico ou privado.

10. CONSTDERAÇÕES FTNAIS

10.1. Os serviços de comrrnicação a serem implantados pela Contratada

deverão:

10.1.1. Garantir a continuidade, a consistência e a uniformidade na qualidade

dos serviços de cornunicação de dados prestados em todas as unidades

organizacion ais do Contratante ;

10.2.1. Oferecer total segurança contra possíveis tentativas de invasão

efetuadas através de acesso remoto em qualquer um dos equipamentos

integrantes da rede de comunicação pertencentes à Contratada;

10.2.3. Oferecer flexibilidade e rapidez na implantação de mudanças, garantindo

o atendimento dentro dos prazos definídos pelo Contratante;

11
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10.2.4. Favorecer a capacidade de evolução tecnologica dos serviços a serem

prestados;

10.3. Aviolação de qualquer un'la das especificaçÕes dos serviços definidas no

presente Termo de Referência e no contrato será desconsiderada pelo

Contratante quando for decorrente de uma das seguintes ocorrências:

10.3.1. Falha em algum equipamento de propriedade do Contratante;

10.3.2. Falha decorrente de procedimentos operacionais clo Contratante

10.3.3. Falha de qr.ralquer equipamento da Contratada que não possa ser

corrigida por inacessibilidade causada pelo Contratante;

10.3.4. Eventual interrupção programada, quando necessária ao aprimoramento

e à implantação de adequações do serviço, desde que previamente negociada

entre as partes.

í0.4. Caberá à Contratada, além das responsabilidades resultantes do contrato,

aquelas constantes da lei no 9.472197, do Termo de Concessão ou autorização

emitido pela ANATEL, e demais disposiçÕes regulamentares pertinentes aos

serviços a serem prestados;

10.5. Todos os equipamentos e enlaces fornecidos pela Contratada, nas suas

condlçÕes de fabricação, operação, manutenção, configuração, funcionamento,

alimentação e instalação, deverão obedecer rigorosamente às normas e

recomendações em vigor, elaboradas por orgãos oficiais competentes ou

entidades autônomas reconhecidas na área - ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de TelecomunicaçÕes), e

entidades de padroes reconhecidas internaciorralmente - ITU-T (lnternational

Telecommunication Union), ISO (lnternational Standardization Organization),

IEEE (lnstitute of Electrical and Electronics Engineers) e EIA/TlA (Electronics

lndustry Alliance and Telecomurnnication lndustry Association).

í1. CRONOGRAMA FISICO.FINANCEIRO DE DESEMBOLSO:

11.1. O pagamento da nota fiscal de prestação de serviços será efetuado

mensalmente, descontado o valor das penalidades, se houver.

12
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12. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária: Recurso Livre.

Nova Santa Bárbara, 23 de agosto de2024

da Bontorim Valério
lntegrante Requisitante/ Secretária lVlunicipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego.

'13
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2610812024

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de
Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos, referente a contratação de
empresa para fornecimento de internet para os prédios da Secretaria [\Iunicipal de
Administração, Conselho Tutelar e Espaço Conviver, para que sejam tomadas todas
as providências necessárias para a abertura de procedimento licitatorio.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ
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Solicitação 1342024

PeiEí

So I icltação
Núrero

132
Sollcltantê
Cóct@

3943S0

Tip Etitiúdn Quailid€d€d€iteÉ

Contratação de Serviço 2zoat2o24 1

Procoalo Gorado
NdrE Nú,tdo

CR§NANO DEALMEDA OI2O24

Local

3 Secretaria de ServÇos Rrblicos hternos
órgâo

03 Secretaria ttfunicipal de AdnÍnistração
Forma de pagamento
De*ríçb Tipo

Depósito bancário
Entroga
LÉal Prczo

Das

Nome

012223 FORNECIMENTO DE INTERNET BANOA I-ARGA com link por f ibra óptice

para o predio da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, situada na Rua Walf redo
Bittencourt dê MoÉes, n' 222 - CenlÍo, com velocidade de no mínimo 700 MBPS FULL, 700

Mega de Download e 700 Mega de Upload, com garantia de banda larga de no mínimo 95% de

velocidade sem f ranquia e com disponibilidade de 24 h/dia, f omecimento de ôquipamentos em

comodato e demeis itens necessários para implanteção do serviço contratado, assistência
técnica 24 horas caso necessário, com tempo de espera de no máximo 6 (seis) horas, incluindo
a taxa de instalâção

MESES 12,00 2.733,33

Valor
32 799,96

TOTAL

Emtidctr: Elâm Crisüm h.dik, m !ssáo: 55351 26/82@416:35:Co

001 Lote ü)1

32.799,96

32.799,9ô
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Solicitagão 13412024

PfuiE1

So I lcltação
Núrerc

134
Solicltante

Tipo Enitiôen

Contratação de Serviço 26tolt2o24
Proceeso Gerado

NütE N(tnero

SYLMARA APARrcIDA BONTORNiIVALERIO OI2O24

Qudtlidded€iEÉ

2

cMp
650-5
Local

I
Órgão

Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho

09 Secretaria tvtunicipal de Ass'stência Social, do Trabalho e C;eraçáo de Éçregos
Forma de pagamsnto
Descriçb Tip

Depósito bancário
Entrêga
L&al Prazo

Das

go Nomo

FORNECIMENTO DE I NTERNET

Em Link dedicedo com conectividade através de íibra óptica, velocidade de no mínimo
1ooMBPS full (1ooMBPS up x 100 MBPS do\^/n) com garentia de banda 1000Á de velocidade
contratadâ, disponibilizagáo de no mínimo 1 (Um) endereço ip válido para acesso externo,
Íomecimento de infraestrutura de conectividadê (fios e cabos) e equipamentos necessários para

entrega do servigo de internet contratado em regime de comodato, incluindo a taxa de
instalagáo Local de instalação: Conselho Tutelar

FORNECIMENTO DE I NTERNET

Em Link dedicado com conectividade etravés de íibra óptica, velocidade de no minimo
1ooMBPS full (1ooMBPS up x 100 MBPS down) com garantie de bande 100% de velocidede
contratada, disponibilização de no mínimo I (Um) endereço ip válido para acesso externo,
fomecimento de infraestrutura de conectlvidade (Íios e cabos) e equipamentos necessários para

entrega do serv iço de internet contratado em regimo de comodato, incluindo a taxa de
instalaçáo Local de instalação: Espaço Conviver

Unldado
MESES

MESES

Quantldade
12,OO

1 2,00

Un itárlo
459,93

459,93

ValoÍ
5 519, r6

5 519,16

012225

012226

TOTÂL íí.038,32

Eritido pq: Eldm CÍistim h-diü( m Esáo: 5535 I âlún12.416.9:42

tde
(X)í Lote ü)í

TOTA GERA 11.038,32
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PREFEITURA MUN!C!PAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" 1.3O I 20/24

Nova Santa Bárbara, 2610812024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa paÍa fornecimento de internet.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria dotação
orçamentária para a contrataçáo de empresa para fornecimento de internet
para os prédios da Secretaria Municipal de Administraçáo, Conselho T\rtelar
e Espaço Conviver. O valor máximo previsto para essa contrataçáo é de R$
43.838,28 (quarenta e três mil, oitocentos e trinta e oito reais e vinte e oito
centavos).

As Secretarias informam que as despesas serão custeadas
com recursos da fonte livre.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atencio

Elaine dos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,27 de agosto de2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 13012024 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa para fornecimento de

internet para os prédios da Secretaria Municipal de Administração, Conselho Tutelar e

Espaço Conviver, encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

?7

\/

Contadora

Recebido por: J_t_
dataNome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pnrnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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Saldo das contas de despesa

Calcu lad o e m 
= 

27 lOBl2O24

P4iHí
ôgáo / Uriê / Projeto d Atiúde / Cúna & d6pêsa / Fmtê ê rerso ( F PADRÃq OR|G/ Aru DES/ DET ) Vdca-ítúiza(b VdüâtJdizaó Uqüôfiperhdo Selcb ah.êl

@t10 E @0 m/o1,D7lm,m Rrysordnáic(Liw6) 0.m.o 5m.@,@ 3ú/.583,78 14.416,2.

oz@

cn@

E m 0m/O1i07l@rm RüsoÍdrÉic(Ur€s)
EA m0 m)Í)1,Í)7/m,m RrysoÍdrÉic(Ljw6)

60.@0.@ 260.@0,m

155.m0,m

€96,22
ã?36,q)

1?O rq78
't31 264,@0@

OUTROS

Blm E (m 0m/01i!C7lmrm RsúscordnáiG(Ur6)

Critüios(bsleçb:
Dáadocáalo n@lru4
Caí6 ded6p6a 410, Z/@, 3160

TotalM

2&m0,m

?l8.(m,(I,

28m,O

944(m,q,

88€7,'t7

/|iD.íqt,í7

19112,@

5í2896,83

Emitido por: Laúita ê SMa Carpc Alreida, m ssão: 5535 I

E - GrLÇo ê fule do escicio / EA - Gn po ú f«tê d9 oqc;ciG atsiús
ZtBtm4$:9.25

Çâ

cD1

50.0@,(I, 3{t7.58q78 í9'1411á

28,m,(I,

2AmO,m

2ÀíXn(I!

u.(m,ü)

8.882í7

a.@7,1t í9.íí2,8it
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de

licitaçáo sob a modalidade de PREcÃo ELETRÔNICO N" 37120124, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa para fornecimento de internet para os
prédios da Secretaria Municipal de Administração, Conselho T\.rtelar e

Espaço Conviver, nos termos da T,ei no 14 133 de 'lo de ehril de ).O21

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Publicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias nece ssárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bár 2810812024.

lérto
icipal

Rua Walfredo Bittencouft de Moraes no 222, Centro, g 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranír
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PREFEITURA TVUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBAR
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 123 de 31 de Outubro de 2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal no 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

1 ' de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1'Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.73312021.

Parâgrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art.2" Nomeia-se os servidores PATÚCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e L\JIZ FLAVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da

Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ l" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, paÍa
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.sov.br-Site- www.nsb.pr.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 4'. O Agente de Contrataçáo, a Comissão de Contrataçáo e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5" - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.

Nova Santa Bárbaru,31 de Outubro de2023.

CLÀUOEMIR VALERIO

HJH:.$:H'fr**'*- Quno

Claudemir Yalério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br- Site- www.nsb.pr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 82,
NOVA SANTA BARBARA

\,

CORRESPONDÊNCN INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2810812024

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica do edital e minuta do contrato,
referentes ao Pregão Eletrônico n" 3712024, cujo objeto é a contratação de empresa
paru fornecimento de internet para os prédios da Secretaria tt/unicipal de
Administração, Conselho Tutelar e Espaço Conviver, em atendimento ao disposto no
art. 53, da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenc

Elaine na Lud OS ntos
Setor e Contatos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paranâ- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

SNT BABR

Pregão Eletrônico n" 3712024

Processo Administrativo no 5612024

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de internet para os prédios

da Secretaria Municipal de Administração, Conselho Tutelar e Espaço Conviver.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica para análise da regularidade jurídica do processo licitatorio na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, para "Contratação de empresa para fornecimento de internet para

os predios da Secretaria Municipal de Administração, Conselho Tutelar e Espaço

Conviver'', com valor máximo de R$ 43.838,28 (quarenta e três mil, oitocentos e

trinta e oito reais e vinte e oito centavos), conforme justificativas apresentadas.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

. Documento de Formalização da Demanda (DFD),

o Estudo técnico preliminar (ETP);

. Análise de riscos da contrataçáo;

. Termo de referência;

. Relatório de cotação no banco de preços;

. 3 (três) orçamentos;

o Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços e

valores orçados;

83
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S NT B, R

. Relatorio de dotação orçamentária (saldo das contas de despesa)

emitida pelo Departamento de Contabilidade do Município;

. Autorização da autoridade administrativa competente para abertura

do pregão na forma eletrônica;

o Cópia da Portaria n. 123 de 31 de outubro de 2023, que nomeia

Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os

atos das licitaçóes e contrataçóes do Executivo Municipal;

. Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos para

habilitação; (ii) termo de referência; (iii) modelo de declaraçáo

unificada; (iv) modelo de declaração de ME e EPP; (v) minuta do

contrato.

o Correspondência interna encaminhada pelo Setor de Licitações

solicitando parecer jurídico.

Por razões de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

E o relatorio

2. DA LEGTSLAçÃO DE REGÊNCIA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "à", da Lei no

14J3312021, com redação dada pela Lei Complementar no 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de

regência do presente processo é a Lei n' 14.13312021, que expressamente

revogou a lei de licitações e contratos administrativos anterior.

3. DO PARECER JUR|DICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n' 14.13312021, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatório seguirá para o orgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

B4
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A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatória", não ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, § 1', le ll, da Lei n' 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatorio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,

devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contrataçáo e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatorio,

está inserida na logica do controle preventivo e gestão de riscos das

contratações, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. 169, ll e § 3', da Lei n' 14.13312021, in verbis:

Art. í69. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas
contÍnuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informaçáo, e,

além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de defesa:
tI
ll - sequnda linha de defesa. inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do próprio orgão ou
entidade,
tI
§ 30 Os integrantes das linhas de deÍesa a que se referem os incisos l,

ll e lll do caput deste artigo observaráo o seguinte:
I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão
medidas para o seu saneamento e paa a mitigaçáo de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitaçáo dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotarão as providências necessárias pa.a a apuração das
infraçÕes administrativas, observadas a segregação de funções e a
necessidade de individualizaçáo das condutas, bem como remeterão
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ao Ministério Público competente copias dos documentos cabíveis
para a apuraçáo dos ilícitos de sua competência.

Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o

que preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuízo da

eventual análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURiDtCA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4o,

da Lei n" 14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscallzação posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aquiempreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,

suas características, requisitos e especificações, uma vez que as questões

técnicas fogem das atribuições deste orgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante

destacar as palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml (2021, p. 88-

Be):

Evidentemente, a Lei não confere ao órgáo de assessoramento jurÍdico
a atribuição de imiscuir-se em questões de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria jurÍdica
deve ater-se à verificação de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mínimo,

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. LicitaçÕes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenaçáo de Ediçóes Técnicas, 202í
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exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestações técnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021, estabeleceu que a fase preparatoria do

processo licitatorio é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso

Vll, do caput, do art. 12,da referida lei e com as leisorçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. í 8. A fase preparatoria do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçoes
anual de que trata o inciso Vll do caput do arL. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as consideraçóes técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contrataçáo fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definiçáo das condições de execuçáo e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composiçóes dos preços utilizados
para sua formaçáo;
V - a elaboraçáo do edital de licitação;
Vl - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçáo;
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Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitaçáo, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mals vantajoso pa,aa Administraçáo Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condiçóes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificaçáo técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitaçóes com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consorcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o arl.24 desta Lei.

O dispositivo mencionado e complementado pelo seu parágrafo

primeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira

mais ampla, o planejamento da contratação envolve a investigação da propria

necessidade administrativa, buscando compreender os fundamentos que

justificam a requisição administrativa. Em outras palavras, é essencial analisar

detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de

contratação.

4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ ío O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor soluçáo, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçóes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades paÂ a contratação, acompanhadas
das memorias de cálculo e dos documentos que lhes dáo suporte, que
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considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dáo suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da
licitação;
Vll - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutençáo e à assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou náo da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponÍveis;
X - providências a serem adotadas pela Administraçáo previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
Xl - contrataçÕes correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequaçáo da contrataçáo
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo §

2o da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no

art. 18, §1o, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula f CU no 247'.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitaçóes para a contratação de obras, serviços,
compras e alienaçóes, cujo objeto seja divisível, desde que náo haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçáo de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade paa a execuçáo,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b",

§ 3o, Lei no 14.133, de 2021):
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| - a economia de escala, a reduçáo de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o processo de oadronizaÇão ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No caso de serviços, na aplicação do princípio do parcelamento,

deverão ser considerados (arl.47,11, § 1o, Lei no 14.13312021):

| - a responsabilidade técnica;
ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliaçáo da competição e de evitar a
concentração de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu a

adjudicação do objeto por lote único, com as justificativas de ordem técnica e

econômica.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administração

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.1.3. Do Termo de Referêncaa:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 60,

XXlll, da Lei no 14.13312021:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

tl
XXlll - termo de referência: documento necessário paa a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o pêzo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando náo for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da soluçáo como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
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d) requisitos da contrataçáo;
e) modelo de execuçáo do objeto, que consiste na definição de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio
até o seu encerramento;
f) modelo de gestáo do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) criterios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados paa a obtençáo dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

tl

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.4. Da minuta do edita!:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 10

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações

em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o Edital do processo licitatório na modalidade pregão,

na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preÇo para

contratação do objeto, atende aos requisitos essenciais do aft. 25, da Lei no

14.13312021, sendo que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne

cláusulas e condiçÕes essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.'1.5. Da minuta de termo de contrato:

Para a presente contratação se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não se

enquadra nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento

previstas no art. 95, da Lei no 14.13312021.
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Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de Licitações, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, veja-se:

AÍt.92. Sáo necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
! - o objeto e seus elementos característicos;
ll- a vinculação ao editalde licitaçáo e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contrataçáo direta e à respectiva
proposta;
Ill - a legislaçáo aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
CASOS OMISSOS;

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condiçoes de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaçáo
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
V! - os critérios e a periodicidade da mediçáo, quando for o caso, e o
pzzo para liquidação e para pagamento;
Vll - os prazos de inÍcio das etapas de execuçáo, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso,
Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
!X - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçáo,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipaçáo de valores a título de pagamento,
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condiçôes de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importaçâo e a data e a taxa de câmbro para
conversáo, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçôes exigidas paa a habilitação na licitação, ou para a
qualificaçáo, na contratação direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas especÍficas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14.13312021.
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4.1.6. Da publicidade do edital e do termo do contrato:

E obrigatoria a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do lVunicípio, ou, no caso de consorcio

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

14.133t2021.

Destaco que, após a homologação do processo, é obrigatoria a

disponibilizaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatoria que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3o, da Lei no

14j3312021.

4.2. OO PREGÃO ELETRÔNICO:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, é obrigatoria a

realizaçáo de processo de licitação pública para contratação de obras, serviços,

compras e alienações, e a obrigaçáo de a Administração realizar o procedimento

licitatorio se dá em razáo da necessidade de que seja assegurada a igualdade

de condições a todos os concorrentes, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

t1
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitaçáo pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçóes de
pagamento, mantidas as condiçóes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçáo técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.
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Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de

licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatorio atende

ao preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre

diversos licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha

da proposta mais vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatoria para

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser

licitado se trata de serviço comum, ou seja, os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado. (art. 6', Xlll e XLl, da Lei n' 14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende

à exigência prevista no art.6o, XLl, da Lei n" 14.13312021. Porsua vez,o modo

de disputa atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que o presente

procedimento licitatório se encontra amparado na legislação de regência,

devendo, contudo, serem devidamente observadas as demais exigências legais

concernentes às fases posteriores à finalização da fase instrutoria do processo

sob os aspectos técnicos e jurídicos, em especial os prazos e a divulgação do

eÇital e demais itens, na forma do disposto no arl. 54, da Lei n" 14.13312021 .

Outrossim, na fase de habilitação deverão ser observados os

documentos exigidos, na forma dos artigos 62 a 70, da Lei n" 14.13312021 .

5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo, ressalvado o juízo de
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mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise jurídica deste orgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR, 12 de setembro de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico lVunicipal

OAB/PR 1 18.675
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV SO DE LrC TAÇÃO
PREGÃO ELETnÔntCO n.o 37t2024

Processo Administrativo n.o 5612024

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de internet
para os prédios da Secretaria Munic pal de Administração,
Gonselho Tute ar e Espaço Conviver.

Tipo: Menor Preço, por lote.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia: 0711012024 às 09h00min. (horário de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do site
http://www.qov.br/compras - UASG - 985457

Preço Máximo: R$ 43.838,28 (quarenta e três ffii , oitocentos e
trinta e oito reais e vinte e oito centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por
https://www.

E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo siÍe

96

nsb. pr.qov.b l/l i c itac ao/a n d a m e nto

nta

G

Lo

(<t

000160

Tu
,tI

N

Nova Santa Bárbara, 1310912

Elaine Cr a dos Santos
Pregoeira

Portaria n" 12 023

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraesn"222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SAN B RBA 97
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 37 12024

Processo Administrativo n.o 5612024

OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de internet para os prédios da Secretaria
Municipal de Administração, Conselho Tutelar e Espaço Gonviver.

CONTRATANTE

UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 43.838,28 (quarenta e três mil, oitocentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRre:

DATA DA SESSÃO PUBLICA

Dia0711012024 às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

Menor preço / Por lote

Modo de disputa:

Aberto e Fechado

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266 .8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail- licitacao(ônsb.pr.qov.br - www.nsb.or.oov.br

Dotações

Funcional programática po da fonte

2024
laro

03.001 .04.122.0070.2000 l0 ls.s.so.ss.oo.oo loo 
ExercÍcio

2024
lztoo

09.001.08.244.0380.2030 lo ls.s.so.Ss.oO.oo loeExercíciosAnteriores
2024

lztoo
09.001 .08.244.0380.2030 Io ls.g.go.gg.o0.00 lDo Exercíciottt

2024
lsr 

oo 09.003.08.243.0430.2036 lo lg.S.go.gg.o0.00 lDo Exercíciottt
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PREFE ITU RA tVI U N IC I PAL ,
9BNOVA SANT BARBARA

ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - PREGÃO ELETRÔNrCO N" 3712024

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQU IPARADAS

NÃO

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.:

90037120241.

\-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.811,4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL , 99N A AN BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGAO ELETRÔNICO N" 37/2024

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDTTAL DO PREGÃO ELETRONICO NO 3712024

Processo Administrativo n.o 5612024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria no 12312023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital

I. DO OBJETO

1.1.O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para fornecimento de internet
para os prédios da Secretaria Municipal de Administração, Conselho Tutelar e Espaço
Conviver, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 03 (três) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que

o compõem.

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO

optando pelo critério da AMPLA CONCORRÊNCIA.

2.2. Poderáo participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov. br/com pras).

2.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sístema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, inrediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, @ 43.3266.8LL4, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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